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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RGF

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2024

RREO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  015/2025  -  INSTAURA  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  POR  ABANDONO  DE  CARGO  DE
SERVIDORES PÚBLICOS

CONTRATOS

CONTRATO 001/2025FMME - CONTRATADO(A) ALENCAR LOPES DE LIMA -CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA - Nº 002/2025DE

CONTRATO 002/2025FMME - CONTRATADO(A) MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES -CONTRATAÇÃO
DIRETA POR DISPENSA - Nº 001/2025DE

CONTRATO 003/2025FMME -  CONTRATADO(A)  AGNELO PEREIRA DA SILVA -CREDENCIAMENTO -  Nº
002/2025CR

CONTRATO 004/2025FMME -  CONTRATADO(A)  ATHIRSON ALVES DA SILVA -CREDENCIAMENTO -  Nº
002/2025CR

CONTRATO 005/2025FMME - CONTRATADO(A) DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA -CREDENCIAMENTO -
Nº 002/2025CR

CONTRATO 006/2025FMME - CONTRATADO(A) FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO -CREDENCIAMENTO - Nº
002/2025CR

CONTRATO 007/2025FMME - CONTRATADO(A) IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS -CREDENCIAMENTO - Nº
002/2025CR

CONTRATO  008/2025FMME  -  CONTRATADO(A)  JOELISON  SILVA  JESUS  -CREDENCIAMENTO  -  Nº
002/2025CR

CONTRATO  010/2025FMME  -  CONTRATADO(A)  JURACI  CARVALHO  SANTOS  -CREDENCIAMENTO  -  Nº
002/2025CR

CONTRATO 011/2025FMME - CONTRATADO(A) MAIKO DANILO NUNES CRUZ -CREDENCIAMENTO - Nº
002/2025CR

CONTRATO 012/2025FMME - CONTRATADO(A) MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS -CREDENCIAMENTO -
Nº 002/2025CR

CONTRATO  013/2025FMME  -  CONTRATADO(A)  VENICIUS  ALVES  DA  SILVA  -CREDENCIAMENTO  -  Nº
002/2025CR

CONTRATO  014/2025FMME  -  CONTRATADO(A)  COMVEIMA  COMERCIO  DE  VEICULOS,  MAQUINAS  E
TRATORES LTDA -CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - Nº 016/2025IN
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CONTRATO 031/2025ADM - CONTRATADO(A) REINALDO MARTINS PEREIRA -CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA - Nº 004/2025DE

CONTRATO 033/2025ADM - CONTRATADO(A) CAME ENGENHARIA - CONSULTORIA AMBIENTAL, MINERAL
E DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - Nº 015/2025IN

CONTRATO 034/2025ADM - CONTRATADO(A) ALICE PEREIRA MONCAO COSTA -PROCEDIMENTO AUXILIAR
DE CREDENCIAMENTO - Nº 001/2025CR

CONTRATO 035/2025ADM -  CONTRATADO(A)  MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA -PROCEDIMENTO
AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - Nº 001/2025CR

CONTRATO 036/2025ADM - CONTRATADO(A) DANIEL SOUZA MACHADO -PROCEDIMENTO AUXILIAR DE
CREDENCIAMENTO - Nº 001/2025CR

CONTRATO  037/2025ADM  -  CONTRATADO(A)  49.239.983  NILVA  MONCAO  SOUZA  -PROCEDIMENTO
AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - Nº 001/2025ADM

CONTRATO 038/2025ADM - CONTRATADO(A) L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA -CONTRATAÇÃO DIRETA
POR INEXIGIBILIDADE - Nº 017/2025IN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro de 2024 até Dezembro de 2024

DESPESAS COM PESSOAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a")

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESAS EXECUTADAS
Últimos 12 Meses

Em Reais

12/202411/202410/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/2024

LIQUIDADAS

1.776.736,09 1.727.986,65 197.050,03 3.922.381,51 2.162.211,73 2.098.479,15 2.002.620,16 2.036.147,46 2.043.962,88 2.091.613,59 1.917.811,88 1.821.781,05 23.798.782,18 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo
Vencimentos, Vantagens e Out ras
ANEXO_01_DESPESAs VariáveisObrigações Patronais

Pessoal Inativo e Pensionistas
Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
VoluntáriaDecorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da
apuraçãoDespesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao
da apuraçãoInativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

93.105,71 162.051,17 8.162,40 92.287,14 330.079,98 87.079,33 169.793,38 176.485,50 175.498,11 176.428,56 176.207,03 20.204,59 1.667.382,90 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.869.841,80 1.890.037,82 205.212,43 4.014.668,65 2.492.291,71 2.185.558,48 2.172.413,54 2.212.632,96 2.219.460,99 2.268.042,15 2.094.018,91 1.841.985,64 25.466.165,08 0,00

1.869.841,80 1.890.037,82 205.212,43 4.014.668,65 2.500.348,71 2.192.396,56 2.346.791,72 2.298.513,13 2.360.148,24 2.434.369,55 2.113.727,38 1.877.250,86 26.103.306,85 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 6.000,00 0,00 3.000,00 6.000,00 3.000,00 3.000,00 36.000,00 0,00
30.200,24 0,00 2.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.045,24 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.703.392,29 1.754.623,48 141.471,89 3.786.308,00 2.327.527,77 2.037.619,94 2.179.907,00 2.135.725,81 2.171.421,70 2.243.960,90 1.919.258,74 1.635.498,48 24.036.716,00 0,00

Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de
terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do
art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 8.057,00 6.838,08 174.378,18 85.880,17 140.687,25 166.327,40 19.708,47 35.265,22 637.141,77 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art . 19 da
LRF)

166.449,51 135.414,34 63.740,54 228.360,65 172.820,94 154.776,62 166.884,72 162.787,32 188.726,54 190.408,65 194.468,64 241.752,38 2.066.590,85 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)
(V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:22:57, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:22:57. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

50.607.838,58

0,00

49.777.582,58

24.036.716,00

26.879.894,59

25.535.899,86

24.191.905,13

--

48,29

60,00

57

54

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)  0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101,67

0,00

0,00

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às
Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

75.353,73 77.518,80 0,00 154.802,26 96.353,31 78.318,92 86.649,74 87.102,68 110.041,90 108.724,01 115.784,00 112.254,02 1.102.903,37 0,00

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro,
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e
Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

57.895,54 57.895,54 57.895,54 70.558,39 73.467,63 73.457,70 74.234,98 75.684,64 75.684,64 75.684,64 75.684,64 126.498,36 894.642,24 0,00

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11)

830.256,00 1,67

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00

Página: 1 de 1 SIAFIC -  FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 1º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC ( I )

Externa

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES ( II )

Disponibilidade de Caixa Bruta

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Interna

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL ( III ) = ( I – II )

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:31:33, Assinado Digitalmente no
dia 28/02/2025, às 14:31:33.  

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá
ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o
cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os
valores deverão compor a linha "Precatórios Posteri
Nota: 

0,00 0,00

217.587,55 217.587,55

0,00 0,00

0,00 0,00

354.862,08 261.027,62

354.862,08 261.027,62

217.587,55

0,00 0,00

217.587,55

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

(Janeiro a Dezembro) - 3º Quadrimestre    de 2024

R$ 1,00

Demais Haveres Financeiros

(–) Restos a Pagar Processados 

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

38.342.844,31 37.525.999,39

0,00

217.587,55

0,00

0,00

169.639,81

169.639,81

0,00

217.587,55

36.754.999,29

0,00

217.587,55

0,00

0,00

80.449,71

80.449,71

0,00

217.587,55

36.310.164,66

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

45.120.498,12 46.926.968,69 49.961.248,37 50.607.838,58

56.312.362,43

50.681.126,19

59.953.498,04

53.958.148,24

60.729.406,30

54.656.465,67

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

RP NÃO PROCESSADOS

PASSIVO ATUARIAL

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Externa

Interna

Parcelamento e Renegociação de dívidas

De Contribuições Previdenciárias

De Tributos

Do FGTS

De Demais Contribuições Sociais

Com Instituição Não financeira

Demais Dívidas Contratuais

Disponibilidade de Caixa¹

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DCL.
Até o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

0,00 0,00 0,00 0,00

4.279.804,25 7.270.515,43 5.498.136,57 3.772.169,05

4.279.804,25 7.270.515,43 5.498.136,57 3.772.169,05

5.445.471,18 7.891.261,71 6.416.901,14 4.417.058,66

1.067.156,17 24.628,37 24.628,37 15.274,72

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

41.762,10 41.762,10 41.762,10 41.762,10

38.301.082,21 37.484.237,29 36.713.237,19 36.268.402,56

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

38.915.293,94

38.915.293,94

34.635.489,69

38.004.614,56

38.004.614,56

30.734.099,13

37.142.226,65

37.142.226,65

31.644.090,08

36.608.201,92

36.608.201,92

32.836.032,87

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00

54.144.597,74

48.730.137,97

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA(VI) = (IV - V) 45.120.498,12 46.926.968,69 49.961.248,37 50.607.838,58

(–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 98.510,76 596.117,91 894.136,20 629.614,89

86,25

76,76

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

80,99 74,34 72,34

65,49 63,34 64,88

Página: 1 de 1 SIAFIC -  FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 3º Quadrimestre    de 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 1º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI)

Nota: 
¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <22%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

0,00 0,00

45.120.498,12 46.926.968,69

0,00 0,00

9.926.509,59 10.323.933,11

0,00

49.961.248,37

10.991.474,64

0,00

50.607.838,58

0,00

11.133.724,49

8.933.858,63 10.020.352,049.291.539,80 9.892.327,18

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 1º Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX)

Em Garant ia às operações de Crédito Externas

Em Garant ia às operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Em Garant ia às operações de Crédito Externas

Em Garant ia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:30:08, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:30:08.  

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Garant ia às operações de Crédito Externas

Em Garant ia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
RCL AJUSTADA PARA CÁLCULOS DE LIMITE DE ENDIVIDAMENTO(VIII) = (VI - VII) 45.120.498,12 46.926.968,69 49.961.248,37 50.607.838,58

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO - DEZEMBRO  de 2024

CPF: 370.132.545-68 CPF: 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7

No
Quadrimestre
de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

VALOR REALIZADO

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Interna

Externa

Contratual

Interna

Empréstimos

Mobiliária

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
Notas:

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

R$ 1,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

No
Quadrimestre
de Referência

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Externa

Empréstimos

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENT E LÍQUIDA – RCL (IV)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art . 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES VEDADAS (VI)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

0,00

8.097.254,17

7.287.528,76

50.607.838,58

16,00

14,40

--

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

VALOR
% SOBRE

A RCL AJUSTADA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

3.542.548,70

--

7,00

TOTAL (III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 50.607.838,58 0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(JANEIRO A DEZEMBRO) - 3º QUADRIMESTRE / 2º SEMESTRE de 2024

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS EXCETO AO RPPS (II)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
 

DISPONIBILIDA
DE DE CAIXA

BRUTA
 
 

(a)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO
 
 

(h)

RGF - Anexo 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a")

Demais
Obrigações
Fianceiras

 
 

(e)

TOTAL (IV) = (I + II + III)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:29:29, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:29:29.  

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)¹
(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 
(f)

Do Exercício
 

(c)

De Exercícios
Anteriores 

 (b)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

Transferências do FUNDEB

Recursos Não Vinculados de Impostos

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Outros Recursos Vinculados à Educação

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social
Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)
Demais Vinculações Decorrentes de Transferências

Outras Vinculações Legais

Recursos Extraorçamentários
Outras Vinculações

4.120.386,99 12.291,08

201.132,90

1.269.711,05

108.964,10

59.552,43

124.449,99
0,00

2.314.344,66

42.218,27

0,00
0,00

296.671,67

296.671,67

12.291,08

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

16.000,00

16.000,00

4.417.058,66 30.891,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

254.208,31

31.072,48

17,77

98.833,34

49.563,85

69.402,24
0,00

5.318,63

0,00

0,00
0,00

371.106,54

371.106,54

625.314,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

3.853.887,60

157.769,34

1.269.693,28

10.130,76

9.988,58

55.047,75
0,00

2.309.026,03

42.218,27

0,00
0,00

-90.434,87

-90.434,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS

Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS

Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS

Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA

LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS 
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO )

3.853.887,60

157.769,34

1.269.693,28

10.130,76

9.988,58

55.047,75
0,00

2.309.026,03

42.218,27

0,00
0,00

-90.434,87

-90.434,87

0,00

Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados à Saúde

Transf de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência) 1.942.557,84 0,00 0,00 0,00 5.318,63 0,00 1.937.239,21 0,00 0,00 1.937.239,21
Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 371.786,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371.786,82 0,00 0,00 371.786,82

Demais Vinculações Legais 42.231,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.231,86 0,00 0,00 42.231,86
Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 13,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,59 0,00 0,00 13,59
Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.470.843,95 12.291,08 0,00 0,00 31.090,25 0,00 1.427.462,62 0,00 0,00 1.427.462,62

168.516,53 0,00 0,00 0,00 148.397,19 0,00 20.119,34 0,00 0,00 20.119,34

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.760.852,73 3.760.852,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 3º Quadrimestre   de 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

DESPESA COM PESSOAL VALOR

26.879.894,59

25.535.899,86

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art . 22 da LRF) - <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIA DE VALORES
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO

EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO )

Dívida Consolidada Lìquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

60,00

0,60

24.036.716,00

32.836.032,87

60.729.406,30

0,00

11.133.724,49

0,00

0,00

8.097.254,17

3.542.548,70

120,00

0,00

22,00

0,00

0,00

16,00

7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 50.607.838,58

R$ 1,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:32:34, Assinado Digitalmente no dia
28/02/2025, às 14:32:34.  

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

24.191.905,13Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - <%> 0,60

50.607.838,58

48,29

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 49.777.582,58

CPF: 370.132.545-68 CPF: 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7

64,88

0,00 3.760.852,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 3º Quadrimestre   de 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

DESPESA COM PESSOAL VALOR

26.879.894,59

25.535.899,86

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art . 22 da LRF) - <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIA DE VALORES
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO

EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO )

Dívida Consolidada Lìquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

60,00

0,60

24.036.716,00

32.836.032,87

60.729.406,30

0,00

11.133.724,49

0,00

0,00

8.097.254,17

3.542.548,70

120,00

0,00

22,00

0,00

0,00

16,00

7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 50.607.838,58

R$ 1,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:32:34, Assinado Digitalmente no dia
28/02/2025, às 14:32:34.  

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

24.191.905,13Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - <%> 0,60

50.607.838,58

48,29

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 49.777.582,58

CPF: 370.132.545-68 CPF: 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7

64,88

0,00 3.760.852,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

64.900.000,00 64.900.000,00 10.135.252,35 15,62 52.363.376,31 80,68 12.536.623,69

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 60.749.000,00 60.749.000,00 10.135.252,35 16,68 50.607.838,58 83,31 10.141.161,42

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.092.000,00 2.092.000,00 619.995,91 29,64 1.944.936,43 92,97 147.063,57

Impostos 2.067.000,00 2.067.000,00 365.578,83 17,69 1.629.324,75 78,83 437.675,25

Impostos sobre o Patrimônio 237.000,00 237.000,00 11.591,50 4,89 113.554,69 47,91 123.445,31

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 865.000,00 865.000,00 77.271,96 8,93 636.771,08 73,62 228.228,92

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

965.000,00 965.000,00 265.141,87 27,48 817.219,29 84,69 147.780,71

Taxas 25.000,00 25.000,00 254.417,08 1.017,67 315.611,68 1.262,45 -290.611,68

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 13.000,00 13.000,00 254.162,08 1.955,09 273.712,68 2.105,48 -260.712,68

Taxas pela Prestação de Serviços 12.000,00 12.000,00 255,00 2,13 41.899,00 349,16 -29.899,00

RECEITA PATRIMONIAL 269.000,00 269.000,00 118.494,27 44,05 597.142,28 221,99 -328.142,28

Valores Mobiliários 269.000,00 269.000,00 118.494,27 44,05 597.142,28 221,99 -328.142,28

Juros e Correções Monetárias 269.000,00 269.000,00 118.494,27 44,05 597.142,28 221,99 -328.142,28

RECEITA DE SERVIÇOS 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 57.643.000,00 57.643.000,00 9.385.797,48 16,28 48.049.324,26 83,36 9.593.675,74

Transferências da União e de suas Entidades 40.812.000,00 40.812.000,00 6.862.016,79 16,81 34.964.816,81 85,67 5.847.183,19

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

27.124.000,00 27.124.000,00 4.457.594,61 16,43 20.502.775,73 75,59 6.621.224,27

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

495.000,00 495.000,00 77.944,44 15,75 462.066,16 93,35 32.933,84

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

5.391.000,00 5.391.000,00 847.329,80 15,72 6.814.084,82 126,40 -1.423.084,82

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

960.000,00 960.000,00 130.010,61 13,54 1.207.733,94 125,81 -247.733,94

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

5.300.000,00 5.300.000,00 690.263,98 13,02 4.124.910,11 77,83 1.175.089,89

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

1.152.000,00 1.152.000,00 80.385,93 6,98 397.709,44 34,52 754.290,56

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,00 0,00 450.000,00 0,00 1.301.308,91 0,00 -1.301.308,91

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

390.000,00 390.000,00 128.487,42 32,95 154.227,70 39,55 235.772,30

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

6.731.000,00 6.731.000,00 1.075.257,39 15,97 5.364.485,46 79,70 1.366.514,54

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 6.121.000,00 6.121.000,00 929.927,70 15,19 4.994.063,57 81,59 1.126.936,43

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 410.000,00 410.000,00 145.329,69 35,45 370.421,89 90,35 39.578,11

Transferências de Outras Instituições Públicas 10.100.000,00 10.100.000,00 1.448.523,30 14,34 7.720.021,99 76,44 2.379.978,01

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

10.100.000,00 10.100.000,00 1.448.523,30 14,34 7.720.021,99 76,44 2.379.978,01

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 515.000,00 515.000,00 10.964,69 2,13 16.435,61 3,19 498.564,39

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 155.000,00 155.000,00 1.000,00 0,65 2.238,00 1,44 152.762,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 155.000,00 155.000,00 1.000,00 0,65 2.238,00 1,44 152.762,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 360.000,00 360.000,00 9.964,69 2,77 14.197,61 3,94 345.802,39

Indenizações 150.000,00 150.000,00 9.964,69 6,64 9.964,69 6,64 140.035,31

Restituições 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 4.232,92 2,02 205.767,08

RECEITAS DE CAPITAL 4.151.000,00 4.151.000,00 0,00 0,00 1.755.537,73 42,29 2.395.462,27

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 692.000,00 692.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

Operações de Crédito - Mercado Interno 692.000,00 692.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692.000,00

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 692.000,00 692.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Alienação de Bens Móveis 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Alienação de Títulos Mobiliários 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.409.000,00 3.409.000,00 0,00 0,00 1.755.537,73 51,50 1.653.462,27

Transferências da União e de suas Entidades 2.909.000,00 2.909.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.909.000,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 2.899.000,00 2.899.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.899.000,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 1.755.537,73 351,11 -1.255.537,73

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 1.755.537,73 351,11 -1.255.537,73

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 863.971,21 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

64.900.000,00 64.900.000,00 10.135.252,35 15,62 52.363.376,31 80,68 12.536.623,69

64.900.000,00 64.900.000,00 10.135.252,35 15,62 52.363.376,31 80,68 12.536.623,69

64.900.000,00 64.900.000,00 10.135.252,35 15,62 53.227.347,52 82,01 12.536.623,69
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

64.900.000,00 64.900.000,00 2.878.830,47 53.227.347,5253.227.347,52 11.672.652,48 9.348.450,16 11.672.652,4853.227.347,52 0,00

DESPESAS CORRENTES 53.668.000,00 57.077.100,00 2.572.828,47 47.410.400,2347.410.400,23 9.666.699,77 8.605.339,50 9.666.699,7747.410.400,23 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.323.800,00 29.267.000,00 -967.476,00 25.535.210,3225.535.210,32 3.731.789,68 3.942.004,55 3.731.789,6825.535.210,32 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 139.422,00 71.422,00 0,00 0,000,00 71.422,00 0,00 71.422,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.204.778,00 27.738.678,00 3.540.304,47 21.875.189,9121.875.189,91 5.863.488,09 4.663.334,95 5.863.488,0921.875.189,91 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 10.932.000,00 7.822.900,00 306.002,00 5.816.947,295.816.947,29 2.005.952,71 743.110,66 2.005.952,715.816.947,29 0,00

INVESTIMENTOS 8.530.000,00 4.870.900,00 401.093,97 3.153.519,263.153.519,26 1.717.380,74 412.696,36 1.717.380,743.153.519,26 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 156.000,00 6.000,00 0,00 0,000,00 6.000,00 0,00 6.000,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 2.246.000,00 2.946.000,00 -95.091,97 2.663.428,032.663.428,03 282.571,97 330.414,30 282.571,972.663.428,03 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

64.900.000,00 64.900.000,00 2.878.830,47 53.227.347,5253.227.347,52 11.672.652,48 9.348.450,16 11.672.652,4853.227.347,52 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

64.900.000,00 64.900.000,00 2.878.830,47 53.227.347,5253.227.347,52 11.672.652,48 9.348.450,16 11.672.652,4853.227.347,52 0,00

-- -- -- --0,00 -- -- --0,00 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:33:35, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:33:35.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

64.900.000,00 64.900.000,00 2.878.830,47 53.227.347,52 11.672.652,48 9.348.450,16 11.672.652,48 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

53.227.347,5253.227.347,52

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

64.900.000,00 64.900.000,00 2.878.830,47 53.227.347,52 11.672.652,48 9.348.450,16 11.672.652,4853.227.347,52 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 2.123.878,00 2.123.878,00 89.124,11 2.031.996,81 91.881,19 394.693,22 91.881,192.031.996,81 0,003,82 3,82

ACAO LEGISLATIVA 2.123.878,00 2.123.878,00 89.124,11 2.031.996,81 91.881,19 394.693,22 91.881,192.031.996,81 0,003,82 3,82

ADMINISTRAÇÃO 7.547.000,00 7.437.000,00 823.472,75 5.991.503,78 1.445.496,22 1.422.823,29 1.445.496,225.991.503,78 0,0011,26 11,26

ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.862.000,00 5.678.000,00 746.488,18 4.518.634,21 1.159.365,79 1.047.280,54 1.159.365,794.518.634,21 0,008,49 8,49

ADMINISTRACAO FINANCEIRA 1.522.000,00 1.639.000,00 78.434,57 1.426.819,57 212.180,43 368.042,75 212.180,431.426.819,57 0,002,68 2,68

CONTROLE INTERNO 163.000,00 120.000,00 -1.450,00 46.050,00 73.950,00 7.500,00 73.950,0046.050,00 0,000,09 0,09

SEGURANÇA PÚBLICA 55.000,00 40.000,00 2.100,00 4.500,00 35.500,00 2.700,00 35.500,004.500,00 0,000,01 0,01

POLICIAMENTO 55.000,00 40.000,00 2.100,00 4.500,00 35.500,00 2.700,00 35.500,004.500,00 0,000,01 0,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.995.000,00 2.535.000,00 -22.694,03 1.007.681,47 1.527.318,53 114.507,22 1.527.318,531.007.681,47 0,001,89 1,89

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.421.000,00 1.174.500,00 -11.727,74 462.395,03 712.104,97 58.489,60 712.104,97462.395,03 0,000,87 0,87

ASSITENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA 192.000,00 222.000,00 13.446,93 159.338,73 62.661,27 13.544,00 62.661,27159.338,73 0,000,30 0,30

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO  ADOLESCENTE 492.000,00 429.500,00 -12.946,91 70.762,34 358.737,66 9.304,86 358.737,6670.762,34 0,000,13 0,13

ASSISTENCIA COMUNITARIA 890.000,00 709.000,00 -11.466,31 315.185,37 393.814,63 33.168,76 393.814,63315.185,37 0,000,59 0,59

PREVIDÊNCIA SOCIAL 513.000,00 111.000,00 -22.860,06 50.139,94 60.860,06 0,00 60.860,0650.139,94 0,000,09 0,09

PREVIDENCIA BASICA 513.000,00 111.000,00 -22.860,06 50.139,94 60.860,06 0,00 60.860,0650.139,94 0,000,09 0,09

SAÚDE 14.089.000,00 17.440.000,00 287.317,39 14.128.923,74 3.311.076,26 2.482.300,96 3.311.076,2614.128.923,74 0,0026,54 26,54

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.123.000,00 4.825.000,00 474.579,70 4.231.982,72 593.017,28 828.344,42 593.017,284.231.982,72 0,007,95 7,95

ATENCAO BASICA 5.121.000,00 7.163.300,00 -483.971,95 5.437.489,88 1.725.810,12 610.366,91 1.725.810,125.437.489,88 0,0010,22 10,22

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 4.141.000,00 4.136.000,00 200.344,35 3.405.274,53 730.725,47 804.565,77 730.725,473.405.274,53 0,006,40 6,40

SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 474.000,00 875.700,00 156.207,46 752.797,43 122.902,57 172.224,55 122.902,57752.797,43 0,001,41 1,41

VIGILANCIA SANITARIA 100.000,00 235.000,00 -43.051,13 163.170,22 71.829,78 54.562,71 71.829,78163.170,22 0,000,31 0,31

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 130.000,00 205.000,00 -16.791,04 138.208,96 66.791,04 12.236,60 66.791,04138.208,96 0,000,26 0,26

EDUCAÇÃO 20.432.000,00 20.940.900,00 1.098.999,31 18.575.052,97 2.365.847,03 3.264.896,08 2.365.847,0318.575.052,97 0,0034,90 34,90

ALIMENTACAO E NUTRICAO 570.000,00 340.000,00 -60.414,47 189.027,86 150.972,14 15.782,94 150.972,14189.027,86 0,000,36 0,36

ENSINO FUNDAMENTAL 17.588.000,00 18.170.000,00 847.428,97 16.200.136,70 1.969.863,30 2.603.104,54 1.969.863,3016.200.136,70 0,0030,44 30,44

EDUCACAO INFANTIL 2.249.000,00 2.405.900,00 311.984,81 2.185.888,41 220.011,59 646.008,60 220.011,592.185.888,41 0,004,11 4,11

EDUCACAO ESPECIAL 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,000,00 0,000,00 0,00
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CULTURA 917.000,00 817.000,00 3.900,00 665.916,44 151.083,56 5.200,00 151.083,56665.916,44 0,001,25 1,25
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E
ARQUEOLOGICO

19.000,00 19.000,00 0,00 0,00 19.000,00 0,00 19.000,000,00 0,000,00 0,00

DIFUSAO CULTURAL 898.000,00 798.000,00 3.900,00 665.916,44 132.083,56 5.200,00 132.083,56665.916,44 0,001,25 1,25

URBANISMO 9.207.000,00 7.397.100,00 749.429,95 6.129.412,21 1.267.687,79 1.046.166,20 1.267.687,796.129.412,21 0,0011,52 11,52

INFRA_ESTRUTURA URBANA 2.955.000,00 466.000,00 85.895,34 167.106,36 298.893,64 85.895,34 298.893,64167.106,36 0,000,31 0,31

SERVICOS URBANOS 6.252.000,00 6.931.100,00 663.534,61 5.962.305,85 968.794,15 960.270,86 968.794,155.962.305,85 0,0011,20 11,20

SANEAMENTO 530.000,00 216.000,00 6.840,00 8.220,00 207.780,00 6.840,00 207.780,008.220,00 0,000,02 0,02

SANEAMENTO BASICO URBANO 514.000,00 200.000,00 6.840,00 8.220,00 191.780,00 6.840,00 191.780,008.220,00 0,000,02 0,02

RECURSOS HIDRICOS 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.033.000,00 1.341.000,00 -55.717,64 1.015.364,99 325.635,01 108.684,95 325.635,011.015.364,99 0,001,91 1,91

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 1.033.000,00 1.341.000,00 -55.717,64 1.015.364,99 325.635,01 108.684,95 325.635,011.015.364,99 0,001,91 1,91

AGRICULTURA 425.000,00 530.000,00 26.006,64 426.862,39 103.137,61 74.090,32 103.137,61426.862,39 0,000,80 0,80

ADMINISTRAÇÃO GERAL 350.000,00 340.000,00 26.136,64 262.576,23 77.423,77 74.090,32 77.423,77262.576,23 0,000,49 0,49

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,000,00 0,000,00 0,00

EXTENSAO RURAL 64.000,00 179.000,00 -130,00 164.286,16 14.713,84 0,00 14.713,84164.286,16 0,000,31 0,31

COMUNICAÇÕES 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,000,00 0,00

TELECOMUNICACOES 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA 150.000,00 65.000,00 0,00 481,92 64.518,08 0,00 64.518,08481,92 0,000,00 0,00

SERVICOS URBANOS 87.000,00 17.000,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA ELETRICA 63.000,00 48.000,00 0,00 481,92 47.518,08 0,00 47.518,08481,92 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 181.000,00 154.000,00 0,00 27.476,02 126.523,98 0,00 126.523,9827.476,02 0,000,05 0,05

TRANSPORTE RODOVIARIO 181.000,00 154.000,00 0,00 27.476,02 126.523,98 0,00 126.523,9827.476,02 0,000,05 0,05

DESPORTO E LAZER 536.000,00 226.000,00 0,00 0,00 226.000,00 0,00 226.000,000,00 0,000,00 0,00

DESPORTO COMUNITARIO 536.000,00 226.000,00 0,00 0,00 226.000,00 0,00 226.000,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.865.122,00 3.525.122,00 -107.087,95 3.163.814,84 361.307,16 425.547,92 361.307,163.163.814,84 0,005,94 5,94

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.865.122,00 3.525.122,00 -107.087,95 3.163.814,84 361.307,16 425.547,92 361.307,163.163.814,84 0,005,94 5,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:34:25, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:34:25. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

64.900.000,00 64.900.000,00 2.878.830,47 53.227.347,52 11.672.652,48 9.348.450,16 11.672.652,4853.227.347,52 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDa

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro  de2024 até Dezembro de2024

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2024

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Em Reais

12/202411/202410/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/2024

10.517,67 6.044,54 595,71 1.790,59 3.630,17 857,83 736,18 2.404,48 338,85 1.398,66 1.599,92 5.243,63 35.158,23 72.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:34:58, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:34:58.  

RECEITAS CORRENTES (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU
ISS
ITBI

IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industrial

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

32.706,65 30.740,80 67.253,68 43.857,06 87.446,99 64.306,39 77.191,19 80.601,99 68.784,65 49.394,21 52.465,21 224.250,16 878.998,98 965.000,00
0,00 78,38 979,91 392,00 0,00 4.508,88 48.361,15 0,00 7.874,56 11.453,63 1.333,20 3.414,75 78.396,46 165.000,00

89.280,97 40.958,46 42.144,14 3.048,47 85.176,74 109.907,48 77.824,95 11.988,93 13.639,28 85.529,70 55.736,94 21.535,02 636.771,08 865.000,00

134.597,29 112.791,60 111.973,69 58.493,12 180.810,01 182.232,74 207.122,32 96.346,03 91.640,66 148.933,06 111.268,60 508.727,31 1.944.936,43 2.092.000,00
4.938.492,02 5.416.664,44 3.663.660,52 3.987.373,35 4.710.478,26 5.469.104,55 4.712.702,39 4.068.100,11 4.126.776,85 4.058.772,14 4.386.992,45 6.844.414,28 56.383.531,36 68.483.000,00

2.092,00 34.969,42 1.000,25 9.405,00 4.556,11 2.652,16 3.008,85 1.350,63 1.003,32 1.156,86 133,33 254.283,75 315.611,68 25.000,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38.814,07 49.507,48 46.562,67 68.040,45 52.074,32 46.639,50 56.011,75 45.931,95 39.768,38 35.297,44 29.563,59 88.930,68 597.142,28 269.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00
4.761.415,66 5.254.365,36 3.505.070,46 3.860.839,78 4.477.581,80 5.240.232,31 4.449.568,32 3.925.320,04 3.995.367,81 3.873.303,64 4.236.195,57 6.245.756,29 53.825.017,04 65.377.000,00

1.931.594,49 2.626.487,47 1.637.470,90 1.717.467,52 1.998.054,51 2.145.577,40 2.324.915,73 1.818.718,50 1.893.940,76 1.584.251,91 2.027.914,79 3.271.294,25 24.977.688,23 33.300.000,00
483.561,17 398.354,60 417.325,77 546.664,18 405.668,43 463.902,21 558.197,12 444.603,32 465.731,66 583.198,12 522.867,84 589.330,15 5.879.404,57 7.100.000,00

38.546,22 53.067,95 20.058,25 9.500,29 19.303,63 16.225,10 21.430,16 27.138,58 20.933,19 25.642,34 24.772,66 15.588,56 292.206,93 500.000,00

10.043,86 32,35 2.845,08 322,45 171,53 941,24 63,28 233,68 6.460,45 21.316,71 12.806,79 11.221,46 66.458,88 30.000,00

2.634,37 2.739,89 3.218,86 2.783,68 2.929,91 3.681,64 3.254,24 4.404,08 4.807,50 3.263,95 3.624,74 4.255,45 41.598,31 40.000,00

1.551.304,19 932.761,17 772.790,11 868.341,41 927.016,16 939.976,83 893.342,83 904.298,04 909.818,49 1.006.495,59 1.027.597,06 1.111.190,22 11.844.932,10 15.400.000,00
743.731,36 1.240.921,93 651.361,49 715.760,25 1.124.437,63 1.669.927,89 648.364,96 725.923,84 693.675,76 649.135,02 616.611,69 1.242.876,20 10.722.728,02 9.007.000,00

3.665,00 0,00 53,70 0,00 12,13 0,00 0,00 502,09 0,00 1.238,00 9.964,69 1.000,00 16.435,61 515.000,00

492.749,02 615.588,38 415.539,89 454.790,78 484.639,50 525.329,08 394.035,41 458.138,73 395.845,92 442.881,69 517.672,30 578.482,08 5.775.692,78 7.734.000,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

492.749,02 615.588,38 415.539,89 454.790,78 484.639,50 525.329,08 394.035,41 458.138,73 395.845,92 442.881,69 517.672,30 578.482,08 5.775.692,78 7.734.000,00

4.445.743,00 4.801.076,06 3.248.120,63 3.532.582,57 4.225.838,76 4.943.775,47 4.318.666,98 3.609.961,38 3.730.930,93 3.615.890,45 3.869.320,15 6.265.932,20 50.607.838,58 60.749.000,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 38.814,07 49.507,48 46.562,67 68.040,45 52.074,32 46.639,50 56.011,75 45.931,95 39.768,38 35.297,44 29.563,59 88.930,68 597.142,28 269.000,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

4.801.076,06 3.248.120,63 3.532.582,57 4.225.838,76 4.943.775,47 4.318.666,98 3.609.961,38 3.730.930,93 3.615.890,45 3.869.320,15 6.265.932,20 50.607.838,58 60.749.000,00

( - ) Transf. obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art.
166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REC.CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL(IX)=(V - VI - VII - VIII)

4.736.124,06 3.183.168,63 3.467.630,57 4.160.886,76 4.878.823,47 4.256.538,98 3.547.833,38 3.668.802,93 3.565.058,45 3.793.072,15 6.138.852,20 49.777.582,58 60.749.000,00

4.445.743,00

4.380.791,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transf. da União relativas a remuneração dos agentes comunitários
de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, &11)(VII)

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais(VIII)

64.952,00 64.952,00 64.952,00 64.952,00 64.952,00 64.952,00 62.128,00 62.128,00 62.128,00 50.832,00 76.248,00 127.080,00 830.256,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III - II)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 60.749.000,00 50.607.838,58
2.092.000,00 1.944.936,43

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)

Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

72.000,00

965.000,00

165.000,00

865.000,00

25.000,00

0,00

269.000,00

269.000,00

57.643.000,00

33.300.000,00

5.680.000,00

24.000,00

4.151.000,00

692.000,00

0,00

50.000,00

3.409.000,00

3.399.000,00

0,00

35.158,23

817.219,29

78.396,46

636.771,08

377.391,37

0,00

597.142,28

0,00

597.142,28

48.049.324,26

24.977.688,23

4.703.523,86

53.167,25

1.755.537,73

0,00

0,00

0,00

1.755.537,73

1.755.537,73

0,00
0,00

1.755.537,73

Cota-Parte do IPVA 400.000,00 233.766,24

Transferências da LC 61/1989 32.000,00 41.598,31

Transferências do FUNDEB 15.400.000,00 11.844.932,10

Outras Transferências Correntes 2.807.000,00 6.194.648,27

Demais Receitas Correntes 745.000,00 16.435,61

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 745.000,00 16.435,61

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00

10.000,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 40.000,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 60.480.000,00 50.010.696,30

0,00

10.000,00

3.449.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 63.929.000,00 51.766.234,03

63.929.000,00 51.766.234,03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 57.077.100,00 47.410.400,23 0,0047.410.400,23 470.555,71 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

29.267.000,00 25.535.210,32 0,0025.535.210,32 3.000,00 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

71.422,00

27.738.678,00

57.005.678,00

7.822.900,00

4.870.900,00

6.000,00

0,00

0,00

0,00

2.946.000,00

4.876.900,00

0,00

0,00

21.875.189,91

47.410.400,23

5.816.947,29

3.153.519,26

0,00

0,00

0,00

0,00

2.663.428,03

3.153.519,26

0,00

0,00

21.875.189,91

47.410.400,23

5.816.947,29

3.153.519,26

0,00

0,00

0,00

0,00

2.663.428,03

3.153.519,26

0,00

0,00 0,00

467.555,71

470.555,71

581.325,74

581.325,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

581.325,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61.882.578,00 50.563.919,49 50.563.919,49 1.051.881,45 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 27.738.678,00 21.875.189,91 21.875.189,91 467.555,71 0,00 0,00

0,00

47.410.400,23

25.535.210,32

0,00

21.875.189,91

47.410.400,23

5.816.947,29

3.153.519,26

0,00

0,00

0,00

0,00

2.663.428,03

3.153.519,26

0,00

50.563.919,49

0,00

0,00

21.875.189,91

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.016.748,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 61.882.578,00 50.563.919,49 50.563.919,49 1.051.881,45 0,00 0,0050.563.919,49

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

150.433,09

150.433,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023
(a)

Em 6º Bimestre       
(b)

38.915.293,94 36.608.201,92

DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  1.067.156,17 15.274,72

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

597.142,28

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 5.445.471,18 4.417.058,66

747.575,37

-1.051.881,45

0,00

101.152.388,55

0,00

62.760.505,64

101.152.388,55

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

5.452.129,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 98.510,76 629.614,89

4.279.804,25 3.772.169,05

4.279.804,25 3.772.169,05

32.836.032,8734.635.489,69

1.799.456,82

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:38:32, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:38:32.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

747.575,37

150.433,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(JANEIRO A DEZEMBRO) - 6º BIMESTRE  de 2024

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

10.000,00 1.072.772,53 1.051.881,45 0,000,00 30.891,08 0,00 0,000,00 0,00 0,00 30.891,08

PODER EXECUTIVO   10.000,00 1.072.772,53 1.051.881,45 0,000,00 30.891,08 0,00 0,000,00 0,00 0,00 30.891,08

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 10.000,00 369.156,49 363.156,49 0,000,00 16.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 16.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO
LARANJEIRAS

0,00 548.865,48 546.265,48 0,000,00 2.600,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 2.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO
LARANJEIRAS

0,00 140.778,52 128.487,44 0,000,00 12.291,08 0,00 0,000,00 0,00 0,00 12.291,08

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S.
LARANJEIRAS

0,00 13.972,04 13.972,04 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:39:21, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:39:21.  

10.000,00 1.072.772,53 1.051.881,45 0,000,00 30.891,08 0,00 0,00 0,00 0,00 30.891,08

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

CPF: 370.132.545-68 CPF: 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

0,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

2.067.000,00 1.629.324,75

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 72.000,00 35.158,23

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 165.000,00 78.396,46

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

965.000,00 878.998,98

865.000,00 636.771,08

40.970.000,00 31.257.356,92
33.300.000,00 24.977.688,23
31.000.000,00

2.300.000,00

7.100.000,00 5.879.404,57

0,00 0,00

40.000,00 41.598,31
30.000,00 66.458,88

500.000,00 292.206,93
0,00 0,00

10.180.000,00 7.758.705,88
10.100.000,00 7.720.021,99

80.000,00 38.683,89

3.310.000,00 2.556.550,71

3.300.000,00 2.556.550,71
10.000,00 0,00

2.010.000,00 1.568.359,40

2.000.000,00 1.568.359,40
10.000,00 0,00

2.366.000,00 1.944.327,87

43.037.000,00 32.886.681,67

15.500.000,00 11.883.615,99

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

22.640.400,20
2.337.288,03

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 7.734.000,00 5.775.694,12

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

3.025.250,00 2.435.576,72

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

449.379,67
0,00

449.379,67

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 12.332.995,66

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

13.936.900,00 12.879.749,01
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 12.816.000,00 12.498.272,80

10.1.1- Educação Infantil 1.851.000,00 1.838.084,81
10.1.2- Ensino Fundamental 10.965.000,00 10.660.187,99
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00

12.879.749,01
12.498.272,80

1.838.084,81
10.660.187,99

0,00
0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

12.879.749,01
12.498.272,80

1.838.084,81
10.660.187,99

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 1.120.900,00 381.476,21 381.476,21 0,00381.476,21

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 526.900,00 347.803,60
10.2.2- Ensino Fundamental 594.000,00 33.672,61
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00

347.803,60
33.672,61

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

347.803,60
33.672,61

0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,000,00

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento dos recursos do Fundeb 0,00 0,00
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual da Complementação da União ao Fundeb - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI)
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

3.215.673,68

20.1- Educação Infantil 14.000,00 0,00

20.2- Ensino Fundamental 4.011.000,00 3.215.673,68

3.215.673,68

0,00

3.215.673,68

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 -  24 - 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

105,17
135,68

18,48

0,00

0,00
0,00
0,00

449.379,67

2.116.310,78

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

3.215.673,68
5.775.694,12

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

12.498.272,80
2.127.984,81

289.900,00

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

12.879.749,01

10.742.284,20
0,00

2.137.464,81

2.127.984,81

289.900,00

12.879.749,01

10.742.284,20
0,00

2.137.464,81

2.127.984,81

289.900,00

12.879.749,01

10.742.284,20
0,00

2.137.464,81

2.127.984,81

289.900,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

12.498.272,80
2.127.984,81

289.900,00

8.318.531,19
1.568.359,40

235.253,91

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

1.188.361,60

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

-1.666.931,11

449.379,67

2.116.310,78
-1.666.931,11

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

449.379,67

2.116.310,78
-1.666.931,11

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

3.215.673,68

0,00

3.215.673,68
0,00

0,00

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 8.213.350,76 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00140.778,52 12.291,08

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

128.487,44

RP CANCELADOS
(af)

0,00
0,0061.596,94 0,0061.596,94 0,00
0,0012.291,08 12.291,080,00 0,00
0,0066.890,50 0,0066.890,50 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,0012.498.272,80 12.498.272,80 12.498.272,80 0,00

20.4- Educação Especial 25.000,00 0,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

2.391.900,00 2.185.888,41

21.1.1 - Creche 0,00 0,00

21.1.2 - Pré-escola 2.391.900,00 2.185.888,41

2.185.888,41

0,00

2.185.888,41

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

15.595.000,00 13.909.534,28 13.909.534,28 0,00

17.986.900,00 16.095.422,69 16.095.422,69 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

2.185.888,41

0,00

2.185.888,41

13.909.534,28

16.095.422,69

996.133,02

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

2.983.578,32
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

8.991.367,80

8.991.367,80 27,34

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

569.105,41

4.050.000,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

866.000,00 1.035.988,94

400.000,00 731.306,35

10.000,00 0,66
300.000,00 189.098,33
155.000,00 103.963,58

1.000,00 11.620,02

168.000,00 96.828,71
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.034.000,00 1.132.817,65

CPF: 370.132.545-68 CPF: 471.354.841-34 Reg. Prof.: 035151/O-7

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,0014.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:40:02, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:40:02.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

33,79
731.306,35
731.618,76

-278,62

FUNDEB

193.318,07
11.883.615,99
12.946.639,51

-869.705,45

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
-838.632,97

0,00
571,11

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 31.072,48 849,73

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00

2.592.000,00

0,00

2.290.602,42
0,00
0,00
0,00

0,00
2.290.602,42

0,00
0,00
0,00

0,00
2.290.602,42

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.926.000,00 2.479.630,28 2.479.630,28 2.479.630,28 0,00

Prefeito Tesoureiro(a) Contador(a)
PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

18.575.052,97
19.014.000,00 16.955.400,25
14.411.000,00 13.341.469,48

20.932.900,00

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

25.000,00
4.569.000,00

9.000,00

1.918.900,00

6.580,24
0,00

3.607.350,53
1.619.652,72

18.575.052,97
16.955.400,25
13.341.469,48

6.580,24
0,00

3.607.350,53
1.619.652,72

18.575.052,97
16.955.400,25
13.341.469,48

6.580,24
0,00

3.607.350,53
1.619.652,72

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
1.918.900,00

0,00
1.619.652,72

0,00
1.619.652,72

0,00
1.619.652,72

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 320.000,00 189.027,86 189.027,86 189.027,86 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) 7.130.900,00 5.816.947,29 1.313.952,71

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:40:20, Assinado
Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:40:20.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

692.000,00 0,00 692.000,00

7.822.900,00

4.870.900,00

6.000,00

2.946.000,00

5.816.947,29

3.153.519,26

0,00

2.663.428,03

2.005.952,71

1.717.380,74

6.000,00

282.571,97

Em Reais

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.822.900,00 5.816.947,29 2.005.952,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às
14:40:21.
1 Projeção atuarial elaborada em 28/02/2025 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:41:53, Assinado
Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:41:53.  

50.000,00 0,00 50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Reais

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

50.000,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

2.067.000,00 1.629.324,75 78,83

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 72.000,00 35.158,23 48,83

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 165.000,00 78.396,46 47,51

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 965.000,00 878.998,98 91,09

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 865.000,00 636.771,08 73,62

PREVISÃO INICIAL

2.067.000,00
72.000,00

165.000,00

965.000,00

865.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

38.670.000,00 28.920.068,89 74,79
31.000.000,00 22.640.400,20 73,03

30.000,00 66.458,88 221,53

500.000,00 292.206,93 58,44

7.100.000,00 5.879.404,57 82,81
40.000,00 41.598,31 104,00

0,00 0,00 0,00

38.670.000,00
31.000.000,00

30.000,00

500.000,00

7.100.000,00
40.000,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

40.737.000,00 30.549.393,64 74,9940.737.000,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

321.000,00 129.850,00 40,45
Despesas Correntes 26.000,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 295.000,00 129.850,00 44,02

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.859.000,00 1.503.495,80 80,88
Despesas Correntes 1.833.000,00 1.502.395,80 81,96

DOTAÇÃO
INICIAL

593.000,00
40.000,00

553.000,00
2.702.000,00
2.675.000,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

129.850,00 40,45
0,00 0,00

129.850,00 44,02
1.503.495,80 80,88
1.502.395,80 81,96

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 26.000,00 1.100,00 4,2327.000,00 1.100,00 4,23 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.285.000,00 6.135.326,13 84,227.653.000,00 6.135.326,13 84,22 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.135.326,13 6.135.326,13 6.135.326,13

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

6.135.326,13 6.135.326,13 6.135.326,13

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

20,08 20,08 20,08

IPTU 72.000,00 35.158,23 48,83
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

72.000,00
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

165.000,00 78.396,46 47,51
0,00 0,00 0,00

165.000,00
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

965.000,00 878.998,98 91,09
0,00 0,00 0,00

965.000,00
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 309.000,00 269.997,61 87,38
Despesas Correntes 307.000,00 269.997,61 87,95

264.000,00
253.000,00

269.997,61 87,38
269.997,61 87,95

0,00
0,00

Despesas de Capital 2.000,00 0,00 0,0011.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 4.796.000,00 4.231.982,72 88,24

Despesas Correntes 4.786.000,00 4.231.982,72 88,42
4.094.000,00
4.084.000,00

4.231.982,72 88,24
4.231.982,72 88,42

0,00
0,00

Despesas de Capital 10.000,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.582.409,05 4.582.409,05

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

4.582.409,05

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.552.917,08 1.552.917,08 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

129.850,00 40,45
0,00 0,00

129.850,00 44,02
1.503.495,80 80,88
1.502.395,80 81,96

DESPESAS PAGAS

1.100,00 4,23

6.135.326,13 84,22

269.997,61 87,38
269.997,61 87,95

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

4.231.982,72 88,24

4.231.982,72 88,42
0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2022 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2019 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

5.407.000,00 5.225.361,23 96,64
200.000,00 0,00 0,00

5.407.000,00
200.000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

5.607.000,00 5.607.000,00 5.225.361,23 93,19

5.607.000,00 5.607.000,00 5.225.361,23 93,19

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2022

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2023 (regra nova) 0,00 85.615,08 2.600,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 88.215,08 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2024

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

5.202.141,36 520.214.136,00
Despesas Correntes 6.597.300,00 5.202.141,36 78,85
Despesas de Capital 85.000,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.277.000,00 1.901.778,73 83,52
Despesas Correntes 2.237.000,00 1.897.499,98 84,82

DOTAÇÃO
INICIAL

4.319.000,00
3.505.000,00

814.000,00
1.439.000,00
1.396.000,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

5.202.141,36 520.214.136,00
5.202.141,36 78,85

0,00 0,00
1.901.778,73 83,52
1.897.499,98 84,82

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 40.000,00 4.278,75 10,7043.000,00 4.278,75 10,70 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

9.995.000,00 7.888.099,09 78,926.227.000,00 7.888.099,09 78,92 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 566.700,00 482.799,82 85,19
Despesas Correntes 551.700,00 479.354,82 86,89

210.000,00
195.000,00

482.799,82 85,19
479.354,82 86,89

0,00
0,00

Despesas de Capital 15.000,00 3.445,00 22,9715.000,00 3.445,00 22,97 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 235.000,00 163.170,22 69,43

Despesas Correntes 235.000,00 163.170,22 69,43
100.000,00
100.000,00

163.170,22 69,43
163.170,22 69,43

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 205.000,00 138.208,96 67,42

Despesas Correntes 200.000,00 138.208,96 69,10
130.000,00
125.000,00

138.208,96 67,42
138.208,96 69,10

0,00
0,00

Despesas de Capital 5.000,00 0,00 0,005.000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 29.000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
29.000,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 29.000,00 0,00 0,0029.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

7.003.300,00 5.331.991,36 76,14
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 4.136.000,00 3.405.274,53 82,33
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 875.700,00 752.797,43 85,97
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 235.000,00 163.170,22 69,43
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 205.000,00 138.208,96 67,42
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

4.912.000,00
4.141.000,00

474.000,00
100.000,00
130.000,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

5.331.991,36 76,14
3.405.274,53 82,33

752.797,43 85,97
163.170,22 69,43
138.208,96 67,42

0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 4.825.000,00 4.231.982,72 87,714.123.000,00 4.231.982,72 87,71 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 17.280.000,00 14.023.425,22 81,1513.880.000,00 14.023.425,22 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.880.000,00 17.280.000,00 14.023.425,22 81,15 14.023.425,22 81,15 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:42:27, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:42:27.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

5.202.141,36 520.214.136,00
5.202.141,36 78,85

0,00 0,00
1.901.778,73 83,52
1.897.499,98 84,82

DESPESAS EMPENHADAS

4.278,75 10,70

7.888.099,09 78,92

482.799,82 85,19
479.354,82 86,89

3.445,00 22,97
163.170,22 69,43
163.170,22 69,43

0,00 0,00
138.208,96 67,42
138.208,96 69,10

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

5.331.991,36
3.405.274,53

752.797,43
163.170,22
138.208,96

0,00
4.231.982,72

14.023.425,22

0,00

14.023.425,22

81,15

76,14
82,33
85,97
69,43
67,42

0,00
87,71

81,15

0,00

81,15

6.682.300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2024

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:43:28, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:43:28.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2024
2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 45.120.498,12 50.607.838,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Página: 1 de 1 SIAFIC -  FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

35
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 RREO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

1.016.748,00 150.433,09 14,80

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

5.452.129,00 1.799.456,82 33,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

1.082.772,53 0,00 30.891,08

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

1.082.772,53 0,00 30.891,08

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

8.991.367,80 <18% / 25%> 27,34

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

12.498.272,80 70% 105,17

Limites Constitucionais Anuais

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil (Indicador IEI)

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

1.051.881,45
1.051.881,45

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

64.900.000,00
64.900.000,00

52.363.376,31
863.971,21

0,00

64.900.000,00
20.016.714,91

64.900.000,00
53.227.347,52
53.227.347,52
53.227.347,52

0,00

53.227.347,52

53.227.347,52

50.607.838,58

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

5.816.947,29

692.000,00

2.005.952,71

2.127.984,81 50% 135,68

289.900,00 15% 18,48

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

1.082.772,53 0,00 30.891,081.051.881,45

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 50.607.838,58

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 49.777.582,58

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2024

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, Emissão:28/02/2025, às 14:44:28, Assinado Digitalmente no dia 28/02/2025, às 14:44:28.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 6.135.326,13 15,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20,08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO de 2024

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

IVANILDE PEREIRA DA SILVA 29/11/2024 3.000,00 2401020111 10/12/2024 3.000,00 202412100008

IVANILDE PEREIRA DA SILVA 19/12/2024 3.000,00 2401020111 19/12/2024 3.000,00 202412190019

TOTAL - - - -6.000,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

6.000,00
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TOTAL - - - -6.000,00

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS
Prefeito

CPF: 370.132.545-68

NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS
Tesoureiro(a)

CPF: 471.354.841-34

JÚLIO CÉSAR VIANA DE DEUS
Contador(a)

Reg. Prof.: 035151/O-7

6.000,00
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PORTARIA Nº 015/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e demais legislações em vigor; 

CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados abandonaram seus 

cargos públicos sem justificativa; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de zelar pela regularidade 

dos serviços prestados e apurar eventuais infrações disciplinares; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar o abandono de cargo 

dos servidores abaixo nomeados e, caso confirmada a irregularidade, determinar sua 

exclusão dos quadros da Administração Pública Municipal: 

1. CLAUDIMIRA DOMINGUES BARBOSA 

2. CRISTIAN MAIA LIMA PEREIRA 

3. CRISTIANO DE JESUS MAIA 

4. GERALDO DOS SANTOS GUIMARAES 

5. IGOR MURIEL LOPES E SILVA 

6. IZABEL DE CERQUEIRA LEAO BONFIM 

7. KATIA REGINA GONCALVES SILVEIRA 

8. KELLY RALINNE DE MATOS NEVES 

9. LIVIA THAYS RODRIGUES SANTOS DE AZEVEDO 

10. LUCIANA DOS SANTOS CRUZ 

11. OZEAS GONCALVES PEREIRA 

12. ROGERIO MARQUES LIMA 

Art. 2º - Designar a Comissão Processante composta pelos servidores:  

I - Jackeline Cerqueira Souza Lima;  

II - Marianny Pardim Primo Monção;  

III - Tayguara do Nascimento Vieira Santos. 
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Art. 3º - Considera-se os servidores acima CITADOS para apresentação de defesa, nos 

termos do artigo 178 do Regime Jurídico Único, concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) 

dias para manifestação, a contar da última publicação desta Portaria no Órgão Oficial do 

Município. 

Art. 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 

para a conclusão dos trabalhos, assegurando aos servidores o contraditório e a ampla 

defesa. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pedro Antônio Pereira Malheiros 

Prefeito 

 

 

 

Art. 3º - Considera-se os servidores acima CITADOS para apresentação de defesa, nos 

termos do artigo 178 do Regime Jurídico Único, concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) 

dias para manifestação, a contar da última publicação desta Portaria no Órgão Oficial do 

Município. 

Art. 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 

para a conclusão dos trabalhos, assegurando aos servidores o contraditório e a ampla 

defesa. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pedro Antônio Pereira Malheiros 

Prefeito 
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Página 1 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 042/2025PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 002/2025DE 
CONTRATO nº 001/2025FMME 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO e a empresa ALENCAR 
LOPES DE LIMA. 

 
 
A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 
- Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr Pedro Antônio Pereira 
Malheiros, Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua 
José Cândido de Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras 
- BA, representado por IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária 
Municipal de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ALENCAR 
LOPES DE LIMA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.974.158/0001-74, sediado(a) na RUA 
LINDAURO COIMBRA, 09 - CENTRO – CEP 47750-000 - BREJOLÂNDIA - BA, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ALENCAR LOPES DE LIMA, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 042/2025PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do/a CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 002/2025DE, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARA E PROTETOR PARA USO NOS ÔNIBUS 
ESCOLARES, DE FORMA A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 PNEU 1000/20 UNIDADE JK 6 R$ 1.690,00 R$ 10.140,00 

2 CAMARA DE AR 1000R20 UNIDADE QBOM 6 R$ 157,00 R$ 942,00 

3 PROTETOR ARO 20 UNIDADE ECOBORR 6 R$ 55,00 R$ 330,00 

4 PNEU 750/16 UNIDADE JK 4 R$ 796,00 R$ 3.184,00 

5 CAMARA DE AR 750R16 UNIDADE QBOM 4 R$ 94,00 R$ 376,00 

6 PROTETOR ARO 16 UNIDADE ECOBORR 4 R$ 43,00 R$ 172,00 

7 PNEU 215/75R17.5 UNIDADE DUNLOP 15 R$ 1.022,00 R$ 15.330,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

41
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 CONTRATOS

 

Página 2 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

8 PNEU 275/80R22.5 UNIDADE DUNLOP 9 R$ 2.274,00 R$ 20.466,00 

9 PNEU 295/80R22.5 UNIDADE DUNLOP 2 R$ 2.240,00 R$ 4.480,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 21/02/2025 até 30/04/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 55.420,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Quatrocentos 
e Vinte Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

PROJETO 12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.361.0009.2.319 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB - 40% 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 15000000 
15001001 
15001002 
15500000 
16000000 
17000000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
06D7.83E3.356F.41EC 30/08/2024 26/02/2025 

ESTADUAL 
Certidão Especial de Débitos Tributários (Positiva com efeito 

de Negativa) (Bahia) 
20251003259 21/02/2025 22/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA (Brejolândia - BA) 
000012/2025 03/02/2025 04/04/2025 

FGTS Certificado de Regularidade do  FGTS - CRF 2025020407131726194043 04/02/2025 05/03/2025 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 10102665/2025 21/02/2025 20/08/2025 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ALENCAR LOPES DE LIMA 
ALENCAR LOPES DE LIMA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA N° 002/2025DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 001/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 001/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - N° 002/2025DE 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARA E PROTETOR 
PARA USO NOS ÔNIBUS ESCOLARES, DE FORMA A ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - 
BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO VIII 
  

VALOR: R$ 55.420,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Vinte Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

GLOBAL 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

21/02/2025 a 30/04/2025 

  

FORNECEDOR: ALENCAR LOPES DE LIMA 
CNPJ: 08.974.158/0001-74 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

PROJETO/ATIVIDADE 

12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.361.0009.2.319 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB - 40% 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 

15000000 
15001001 
15001002 
15500000 
16000000 
17000000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ALENCAR LOPES DE LIMA 

  

DATA: 21 de fevereiro de 2025 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA N° 002/2025DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 001/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 001/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - N° 002/2025DE 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARA E PROTETOR 
PARA USO NOS ÔNIBUS ESCOLARES, DE FORMA A ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - 
BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO VIII 
  

VALOR: R$ 55.420,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Vinte Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

GLOBAL 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

21/02/2025 a 30/04/2025 

  

FORNECEDOR: ALENCAR LOPES DE LIMA 
CNPJ: 08.974.158/0001-74 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

PROJETO/ATIVIDADE 

12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.361.0009.2.319 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB - 40% 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 

15000000 
15001001 
15001002 
15500000 
16000000 
17000000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ALENCAR LOPES DE LIMA 

  

DATA: 21 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 043/2025PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 001/2025DE 
CONTRATO nº 002/2025FMME 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO e a empresa MICHAEL 
DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES. 

 
 
A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 
- Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr Pedro Antônio Pereira 
Malheiros, Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua 
José Cândido de Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras 
- BA, representado por IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária 
Municipal de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MICHAEL DAVID 
DE ALMEIDA GUIMARAES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.601.802/0001-61, 
sediado(a) na RUA DOM PEDRO I,, 64 - FUNDOS - CENTRO – CEP 46450-000 - 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES, conforme atos 
constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 043/2025PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do/a CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 001/2025DE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR, EM RAZÃO DA PROXIMIDADE DO INÍCIO DO ANO LETIVO E 
DA ADOÇÃO DO TURNO INTEGRAL E DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E 
IDOSOS, EXIGINDO UM ESTUDO NUTRICIONAL MAIS APROFUNDADO, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO - Frasco 
de polietileno atóxico. Deverá apresentar 
validade mínima de 12 meses a partir da data 
de entrega. Embalagens de 100 ml com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de fabricação, número 
do lote e peso líquido. 

UNIDADE 2 R$ 14,22 R$ 28,44 
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2 

AMIDO DE MILHO - Produto amiláceos 
extraído do milho, fabricado a partir de 
matérias primas limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitas, não úmidos, fermentado 
ou rançosos. Sob a forma de pó.  Embalagens 
de 200 gramas com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data 
de fabricação, número do lote e peso líquido. 

UNIDADE 5 R$ 5,15 R$ 25,75 

3 

AÇÚCAR – Cristalizado, na cor branca grupo 
I, sacarose de cana-de-açúcar. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde e 
atender a Portaria 451/97 do Ministério da 
Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 
- CNNPA. Embalagem em polietileno de 1kg, 
contendo data de fabricação e prazo de 
validade. 

QUILOGRAMA 370 R$ 5,35 R$ 1.979,50 

4 

ARROZ PARBOILIZADO – Classe longo fino, 
tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde, Validade mínima de 
12 meses a contar a partir da data de entrega. 
Reposição do produto no caso de alteração 
antes do vencimento. 

QUILOGRAMA 230 R$ 6,70 R$ 1.541,00 

5 

ARROZ BRANCO – Tipo 1, não parboilizado 
polido, classe longo fino, de procedência 
nacional e ser de safra corrente. Embalagens 
plásticas resistentes, transparente, incolor, 
capacidade de 01 kg em plástico atóxico, a 
embalagem secundaria deve ser fardo termo 
soldado, resistente, transparente sem perder 
sua integridade. Validade mínima de 12 meses 
a contar a partir da data de entrega. Reposição 
do produto no caso de alteração antes do 
vencimento. 

QUILOGRAMA 57 R$ 7,89 R$ 449,73 

6 

ARROZ INTEGRAL – Tipo 1, sem casca com 
todas as características do grão integral, de 
procedência nacional  de safra corrente. 
Embalagens plásticas resistentes, 
transparente, incolor, capacidade de 01 kg em 
plástico atóxico, resistente, transparente sem 
perder sua integridade. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 
Reposição do produto no caso de alteração 
antes do vencimento. 

QUILOGRAMA 2 R$ 7,88 R$ 15,76 

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - 100% natural, 
sem aditivos ou conservantes. Embalagem 
contendo 170g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  Mínima de seis meses a partir da data 
de entrega. 

UNIDADE 20 R$ 4,86 R$ 97,20 

8 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, (TIPO 
MARIA E LEITE) – Com a seguinte 
composição: farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, sal, estabilizante 
lectina de soja, fermentos químicos, 
(bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio), acidulante ácido lático e aromatizante. 
Validade mínima de 05 meses contando a 

CAIXA 15 R$ 128,19 R$ 1.922,85 
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partir do recebimento do produto; demais 
condições de acordo com as normas de saúde/ 
sanitárias vigentes (ANVISA, SIF E outros) 
caixa com 20 pacotes de 350g. 

9 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA -  Produto 
com farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, crocante, livre de gorduras trans. 
Deve apresentas cor, odor, sabor e textura 
características e ser adicionada em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem primaria, 
secundaria e terciaria. Deverá conter no rotulo 
ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Mínima de seis meses a partir da 
data de entrega. Caixa com 20 pacotes de 350 
gramas.  

CAIXA 8 R$ 133,91 R$ 1.071,28 

10 

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE (Tipo 
Maisena) – Produzido com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, isento de 
lactose, proteína do leite e gorduras trans. 
Deve apresentar cor, odor, sabor e textura 
característica e ser acondicionado em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem primaria, 
secundaria terciaria. Deverá conter no rotulo 
ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Validade mínima de 06 meses (seis) 
a partir da data de entrega. Embalagens de 
330 gramas. 

UNIDADE 10 R$ 13,75 R$ 137,50 

11 

BISCOITO DOCE (tipo rosquinha) – Sabor 
coco, produzido com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, crocante, 
livre de gorduras trans. deve apresentar cor, 
odor, sabor, e textura características e ser 
acondicionado em pacotes impermeáveis, 
contendo embalagem primaria, secundaria e 
terciaria.  Deverá conter no rotulo ou impresso 
na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega caixa com 20 pacotes de 300gramas. 

CAIXA 10 R$ 87,51 R$ 875,10 

12 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER – Composição básica, farinha de 
trigo gordura vegetal, agua, sal e demais 
substancias permitidas. Acondicionado em 
pacotes de polietileno, atóxico, 
hermeticamente vedados com no mínimo 350 
gramas com embalagem interna externa, cada 
unidade individual deverá pesar entre 5 e 9 
gramas e embalado em caixas de papelão, 
integra e resistente com 20 pacotes. A 
embalagem deverá conter no externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Na 
unidade requisitante. 

CAIXA 8 R$ 93,27 R$ 746,16 

13 

BISCOITO DE SAL INTEGRAL – Produzido 
com farinha de trigo integral enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, 
sem lactose. Deve apresentar cor, odor, sabor 
e textura e características e ser acondicionado 
em pacotes impermeáveis, contendo 
embalagem privaria, secundaria e terciaria. 

UNIDADE 2 R$ 13,86 R$ 27,72 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

54
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 CONTRATOS

 

Página 4 de 19 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

Deverá conter no rotulo ou impresso na 
embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega e em embalagem de 350 gramas.  

14 

CAFÉ – Torrado e moído produto de primeira 
qualidade não conter glúten; embalagem: 
Fardo com 05 kg; embalagem aluminada selo 
de pureza emitido pela associação brasileira 
da indústria do café – ABIC validade 90 dias 
após o empacotamento; rotulagem segundo 
os padrões da resolução nº 259 de 20/09/2002 
de MS. 

FARDO 17 R$ 328,97 R$ 5.592,49 

15 

ERVA DOCE - Embalagem plástica de 1 kg, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  
Validade mínima de seis meses a partir da 
data de entrega 

QUILOGRAMA 3 R$ 73,64 R$ 220,92 

16 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO; 
Contendo ingredientes tomate e açúcar, isento 
de sujidade e fermentação. Embalagens com 
300 gramas. Validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega, reposição do produto 
no caso de alteração antes do vencimento. 

UNIDADE 35 R$ 3,01 R$ 105,35 

17 

FARINHA, DE TRIGO - Com fermento, 01 Kg, 
com identificação do produto, marca do 
Fabricante, prazo de validade e peso liquido, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  
Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE 10 R$ 7,88 R$ 78,80 

18 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – De 1ª qualidade, 
sem presença de grãos carunchados. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote e data 
de validade. Peso líquido 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS, deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. 

QUILOGRAMA 60 R$ 6,94 R$ 416,40 

19 

FEIJÃO PRETO tipo I – Novo, grãos íntegros, 
de primeira qualidade, sem a presença de 
grãos mofados, carunchados e torrados. A 
embalagem devem conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. Embalagens de 01 
kg. 

QUILOGRAMA 20 R$ 8,71 R$ 174,20 

20 

FERMENTO QUÍMICO – Características 
térmicas: fermento químico em pó, para 
confecções de bolo. Embalagem: deve está 
intacta, acondicionada em potes pequenos de 
100g. Prazo de validade: mínimo de 3 (três) 
meses a partir da data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes 
data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

UNIDADE 5 R$ 7,35 R$ 36,75 

21 
FOLHA DE LOURO - Com as característica 
organolépticas mantidas, isento de sujidade 
embalagem de 01 kg gramas. 

QUILOGRAMA 0,5 R$ 99,62 R$ 49,81 
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22 

FUBÁ DE MILHO - Embalagem com 500 g, 
com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com a resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões 
Para Alimentos – CNNPA, deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

UNIDADE 78 R$ 7,56 R$ 589,68 

23 

LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ - Destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas. 
Ingredientes: leite em pó integral, 
Maltodextrina, soro de leite pasteurizado 
vitaminas e minerais.  Embalagem de 300g, 
livre de partes danificadas e amassadas. Com 
prazo de validade de 1 ano, a contar da data 
de entrega, tendo em seu rótulo informação 
nutricional por porção, prazo de validade e 
lote. 

PACOTE 2 R$ 29,76 R$ 59,52 

24 

MACARRÃO ESPAGUETE LONGO COM 
OVOS - Submetido a processo de secagem, 
acondicionado em saco de polietileno Integro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo em embalagem com 500g de peso 
liquido. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número 
de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde, deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

UNIDADE 290 R$ 6,98 R$ 2.024,20 

25 

MACARRÃO INTEGRAL – Elaborado com 
farinha de trigo integral, acondicionado em 
saco de polietileno Integro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo em 
embalagem com 500g de peso liquido. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

UNIDADE 2 R$ 10,73 R$ 21,46 

26 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - 
Embalagem com no mínimo 500 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde.  Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

UNIDADE 120 R$ 7,00 R$ 840,00 

27 

OLEO, COMESTÍVEL, VEGETAL DE SOJA - 
Puro, refinado, sem colesterol, rico em 
vitamina E, embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Caixa com 20 Unidade de 900 ml. 

CAIXA 5 R$ 238,35 R$ 1.191,75 

28 
SAL REFINADO - Iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com no 
mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com 

QUILOGRAMA 50 R$ 1,24 R$ 62,00 
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dosagem de sais de iodo de no mínimo 15 mg 
e máximo de 45mg de iodo por quilo de acordo 
com a Legislação Federal Específica - emb. 
1kg. 

29 

SUCO CONCENTRADO DE CAJU –Tendo 
necessariamente os ingredientes água potável 
suco ou polpa de concentrado de caju, em 
embalagem com 500ml com rendimento de no 
mínimo 03 litros. Validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

UNIDADE 96 R$ 7,44 R$ 714,24 

30 

VINAGRE DE ÁLCOOL - Embalagem com 
750 ml, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UNIDADE 5 R$ 7,48 R$ 37,40 

31 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO – 
De 1ª qualidade, obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana, mediante processos tecnológicos 
adequados adicionados de lecitina de soja 
como emulsionante. Devendo ter boa 
solubilidade - emb. fardo com 50 pacotes de 
200 g. 

FARDO 15 R$ 486,07 R$ 7.339,50 

32 

MARGARINA VEGETAL COM SAL – No 
mínimo 70% de lipídeos e 0% de gorduras 
trans, enriquecida de vitaminas. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares, isenta de ranço e de bolores; 
embalagem primária, com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, com data de fabricação 
e prazo de validade, peso líquido e rotulagem 
de acordo com a legislação. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega embalagem 
de 500 gramas. 

UNIDADE 39 R$ 9,59 R$ 374,01 

33 

MARGARINA VEGETAL COM SAL – No 
mínimo 70% de lipídeos e 0% de gorduras 
trans, enriquecida de vitaminas. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares, isenta de ranço e de bolores; 
embalagem primária, com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, com data de fabricação 
e prazo de validade, peso líquido e rotulagem 
de acordo com a legislação. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega embalagem 
de 250 gramas. 

UNIDADE 12 R$ 5,11 R$ 61,32 

34 

OVO DE GALINHA BRANCO - Classe A, 
tamanho médio de (62-65 gramas), fresco, 
casca firme e homogênea, liso, limpo, sem 
rachadura. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas de forma clara e indelével as 
seguintes informações: identificação do 
produto prazo de validade, peso líquido e 
registro da inspeção sanitária. Embalagem 
contendo 30 unidades. 

DÚZIA 33 R$ 11,30 R$ 372,90 

35 

FRANGO INTEIRO - De primeira qualidade, 
congelado. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 

QUILOGRAMA 40 R$ 12,77 R$ 510,80 
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22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99, da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99 e 
Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001. 

36 

CARNE MOÍDA (PALETA OU ACÉM) - 
Fresca, de boa qualidade, isenta de gorduras 
aparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura ou SIM. 

QUILOGRAMA 105 R$ 27,67 R$ 2.905,35 

37 

CARNE BOVINA, (MÚSCULO) – sem osso e 
sem gordura aparente. Embalagem em filme 
PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n,145 
de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 
de 19/05/99. 

QUILOGRAMA 48 R$ 27,50 R$ 1.320,00 

38 

PEITO DE FRANGO - Com osso e cartilagem. 
Embalagem em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente. Contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, 
com qualidade de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal/Vigilância Sanitária n.5504/99. 

QUILOGRAMA 237 R$ 20,77 R$ 4.922,49 

39 

PÃO DE COCO - Composto de farinha de 
trigo, água, sal, leite, manteiga, ovos, coco e 
fermento Químico, embalado e lacrado, em 
perfeitas condições de higiene. O fornecedor 
deve garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entrega. 
Unidade de 50g cada 

UNIDADE 330 R$ 0,90 R$ 297,00 

40 

ALFACE – De 1ª qualidade, sem manchas e 
que não esteja murcha. Fresca, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isentam de 
material terroso e unidade externa anormal, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

MAÇO 20 R$ 4,82 R$ 96,40 

41 

ABÓBORA– De 1ª qualidade, Madura, de 
tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa, que 
não esteja murcha. 

QUILOGRAMA 36 R$ 4,19 R$ 150,84 

42 

ALHO – De 1ª qualidade, polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade, não brotado, sem manchas, 
adequada para o consumo mediato e imediato. 

QUILOGRAMA 29 R$ 33,45 R$ 970,05 

43 

BISCOITO TIPO CHIRINGA – De 1ª 
qualidade, embalado e lacrado, contendo 
rótulo com a data de fabricação. Pacote com 
150 gr. 

UNIDADE 150 R$ 5,58 R$ 837,00 

44 

BANANA PRATA - Em pencas, de 1ª 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, não 
pequenas, com polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

QUILOGRAMA 132 R$ 6,17 R$ 814,44 
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acondicionadas em pencas íntegras, tamanho 
e conformação uniforme, sem machas, 
machucaduras, bolores, sujidades, de colheita 
recente. 

45 

BATATA DOCE - Branca/Roxa, primeira 
qualidade, tamanho grandes ou médios, 
uniformes, inteiros, sem ferimentos ou 
defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície 
externa, limpa, não brotada e sem caruncho. 

QUILOGRAMA 38 R$ 6,02 R$ 228,76 

46 

BETERRABA - 1ª qualidade, sem folhas, 
bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos ou terra aderida à 
superfície e não brotada. 

QUILOGRAMA 20 R$ 5,80 R$ 116,00 

47 

COENTRO MOÍDO – Extraído de sementes de 
coentro de primeira qualidade, puro, com 
aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, 
sem misturas, isentos de sujidades, parasitas 
e larvas, pacote com 200g e 500g. 

QUILOGRAMA 4 R$ 43,32 R$ 173,28 

48 

CORANTE – De 1ª qualidade, fabricação 
recente puro, com aspecto, cor, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de 
sujidades, parasitas e larvas, embalado e 
entregue nas quantidades conforme os 
pedidos. 

QUILOGRAMA 7 R$ 32,45 R$ 227,15 

49 

CEBOLA - De 1ª qualidade, com polpa intacta 
e limpa, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem brotos, rachaduras 
ou cortes na casca, manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e de 
resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita recente. 
Entregue nas quantidades conforme os 
pedidos. 

QUILOGRAMA 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

50 

CENOURA - 1ª qualidade, sem folhas, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, sem-terra, sem corpos estranhos e 
não brotadas. 

QUILOGRAMA 82 R$ 6,91 R$ 566,62 

51 

FEIJÃO CATADOR – De 1ª qualidade, de 
textura fina, novo, com as características 
organolépticas mantidas, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, embalada em pacotes 
plásticos, transparentes, limpos, não violados, 
em embalagem transparentes, Entregue nas 
quantidades conforme os pedidos. 

QUILOGRAMA 60 R$ 9,08 R$ 544,80 

52 

LARANJA – De 1ª qualidade, madura, de 
forma que possa ser transportada, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
e com brilho, sem ruptura ou pancada na 
casca. 

QUILOGRAMA 20 R$ 5,63 R$ 112,60 

53 

MANGA REGIONAL – De 1ª qualidade - 
Tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, que permita suporta 
transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo imediato. Unidades 
íntegras, frescas, limpas, firmes, sem 
manchas, sujidades e outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade, de 
colheita recente e livre de resíduos de 
fertilizantes, sem rupturas e ou pancadas na 
casca. 

QUILOGRAMA 28 R$ 6,04 R$ 169,12 
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54 

MARACUJÁ - De 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpas intactas e 
firmes, livres de resíduo de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

QUILOGRAMA 170 R$ 10,06 R$ 1.710,20 

55 

MAMÃO MADURO – De 1ª qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido e maduro, na condição que 
possa ser transportado, intactas e firmes, livres 
de resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

QUILOGRAMA 20 R$ 6,28 R$ 125,60 

56 

MANDIOCA - Tipo branca, raízes grandes, no 
grau normal de evolução no tamanho, sabor e 
cor própria da espécie, uniformes, frescas, 
com casca, inteiras, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa, livres da maior parte 
possível de terra e corpos estranhos aderente 
à superfície externa e isentas de umidade. 

QUILOGRAMA 50 R$ 3,39 R$ 169,50 

57 

MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira, 
livre de sujidades, sem manchas e 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com polpa firme 
e intacta, pesando entre 4 a 8 kg cada unidade. 

QUILOGRAMA 75 R$ 2,30 R$ 172,50 

58 

PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, 
tamanho médio, limpo e não murcho e 
coloração uniformes, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes. 

QUILOGRAMA 8 R$ 5,26 R$ 42,08 

59 

POLPA DE FRUTAS - Polpa de fruta 
congelada, preparada com frutas sãs, limpas e 
isentas de parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Deverá se apresentar acondicionada 
em embalagens, com informações nutricionais 
de acesso ao consumidor. O prazo de validade 
deverá ser no mínimo de 03 meses a partir da 
data de fabricação e se apresentar nos 
seguintes sabores: acerola, maracujá, manga, 
goiaba e umbu. Proveniente de 
estabelecimento com inspeção oficial, 
Entregue nas quantidades conforme os 
pedidos. 

QUILOGRAMA 122 R$ 15,00 R$ 1.830,00 

60 

TOMATE – De 1ª qualidade, tamanho médio e 
grau médio de amadurecimento, livre de 
machucados e apodrecimento, classificada 
como legume, graúda, de polpa firme e intacta, 
boa qualidade, com aproximadamente 80% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas, com coloração e brilho 
uniforme, isento de enfermidades, livres de 
resíduos, de fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte, 
acondicionado em sacos plásticos por quilo. 

QUILOGRAMA 16 R$ 9,16 R$ 146,56 

61 

TEMPERO COMPLETO (NATURAL) - 
Concentrado de Ingredientes básicos: sal, 
alho, cebola e coentro, embalagem plástica de 
500g, com dizeres de rotulagem, contendo 
informações dos ingredientes, data de 
fabricação. 

QUILOGRAMA 31 R$ 13,45 R$ 416,95 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 21/02/2025 até 31/03/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 49.256,78 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e 
Cinqüenta e Seis Reais e Setenta e Oito Centavos) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

63
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 CONTRATOS

 

Página 13 de 19 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO 12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE 15001001  
15520000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
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17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

3CA1.63E4.7833.9A54 20/09/2024 19/03/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20245497125 19/12/2024 17/02/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(Sebastião Laranjeiras - BA) 
00000025/2025 21/02/2025 22/05/2025 

FGTS 
Certificado de Regularidade do 

 FGTS - CRF 
2025011802531862382933 18/01/2025 16/02/2025 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 4422645/2025 24/01/2025 23/07/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES 
MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA N° 001/2025DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 002/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 002/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - N° 001/2025DE 
  

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar, em razão da proximidade do início do ano letivo e da adoção do 
turno integral e da educação de jovens, adultos e idosos, exigindo um estudo nutricional mais 
aprofundado, para atender às necessidades da rede municipal de ensino de Sebastião 
Laranjeiras-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO VIII 
  

VALOR: R$ 49.256,78 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais e Setenta e Oito 
Centavos). 

  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

21/02/2025 a 31/03/2025 

  

FORNECEDOR: MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES 
CNPJ: 14.601.802/0001-61 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES 

  

DATA: 21 de fevereiro de 2025 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA N° 001/2025DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 002/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 002/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - N° 001/2025DE 
  

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar, em razão da proximidade do início do ano letivo e da adoção do 
turno integral e da educação de jovens, adultos e idosos, exigindo um estudo nutricional mais 
aprofundado, para atender às necessidades da rede municipal de ensino de Sebastião 
Laranjeiras-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO VIII 
  

VALOR: R$ 49.256,78 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais e Setenta e Oito 
Centavos). 

  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

21/02/2025 a 31/03/2025 

  

FORNECEDOR: MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES 
CNPJ: 14.601.802/0001-61 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARAES 

  

DATA: 21 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 003/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E AGNELO 
PEREIRA DA SILVA. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) AGNELO PEREIRA DA SILVA, conforme 

atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 22.564,00(Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

5 ABÓBORA QUILO 1.400 SEMANAL R$ 4,19 R$ 5.866,00 

19 FEIJÃO CATADOR QUILO 1400 MENSAL R$ 9,08 R$ 12.712,00 

22 LARANJA QUILO 600 SEMANAL R$ 5,63 R$ 3.378,00 

23 LIMÃO REGIONAL QUILO 100 QUINZENAL R$ 6,08 R$ 608,00 

Valor Total do Contrato (Vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais) 22.564,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
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consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

355E.5BEA.A66C.FF17 10/02/2025 09/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250790866 10/02/2025 11/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000055/2025 10/02/2025 11/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7712480/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AGNELO PEREIRA DA SILVA 
AGNELO PEREIRA DA SILVA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 003/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 003/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 22.564,00 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: AGNELO PEREIRA DA SILVA 
CPF: 002.***.***-93 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

AGNELO PEREIRA DA SILVA 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 003/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 003/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 22.564,00 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: AGNELO PEREIRA DA SILVA 
CPF: 002.***.***-93 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

AGNELO PEREIRA DA SILVA 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 004/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E ATHIRSON 
ALVES DA SILVA. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ATHIRSON ALVES DA SILVA, conforme atos 

constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados nas disposições da 

Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 33.750,00(Trinta e Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

34 POLPA DE FRUTAS QUILO 2.500 SEMANAL R$ 13,50 R$ 33.750,00 

Valor Total do Contrato 33.750,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

B37A.2E80.AC6C.CB95 10/02/2025 09/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250790882 10/02/2025 11/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000057/2025 10/02/2025 11/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7713392/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATHIRSON ALVES DA SILVA 
ATHIRSON ALVES DA SILVA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 004/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 004/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.750,00 (Trinta e Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: ATHIRSON ALVES DA SILVA 
CPF: 086.***.***-25 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ATHIRSON ALVES DA SILVA 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 004/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 004/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.750,00 (Trinta e Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: ATHIRSON ALVES DA SILVA 
CPF: 086.***.***-25 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ATHIRSON ALVES DA SILVA 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 005/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DINALVA 
ANALIA DE OLIVEIRA SILVA. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA, 

conforme atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 33.160,00(Trinta e Três Mil, Cento e Sessenta Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

7 
BISCOITO TIPO 
CHIRINGA 

UNIDADE 3.000 SEMANAL R$ 5,58 R$ 16.740,00 

9 
BOLO SIMPLES DE 
MISTURA (FORMA) 

UNIDADE 600 QUINZENAL R$ 7,50 R$ 4.500,00 

33 PÃO CASEIRO UNIDADE 8.000 QUINZENAL R$ 0,50 R$ 4.000,00 

36 TAPIOCA QUILO 750 MENSAL R$ 10,56 R$ 7.920,00 

Valor Total do Contrato 33.160,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
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consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

AEFC.27BE.6F85.9B3E 10/02/2025 09/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250790782 10/02/2025 11/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000056/2025 10/02/2025 11/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7708901/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 
DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 005/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 005/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.160,00 (Trinta e Três Mil, Cento e Sessenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 
CPF: 903.***.***-72 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 005/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 005/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.160,00 (Trinta e Três Mil, Cento e Sessenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 
CPF: 903.***.***-72 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

DINALVA ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 006/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E FLORISVALDO 
SILVA DE ARAÚJO. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO, 

conforme atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 30.249,60(Trinta Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

2 ABACAXI QUILO 500 MENSAL R$ 6,36 R$ 3.180,00 

10 BATATA DOCE QUILO 1.000 SEMANAL R$ 4,50 R$ 4.500,00 

11 BETERRABA QUILO 400 SEMANAL R$ 5,80 R$ 2.320,00 

14 CEBOLA QUILO 600 SEMANAL R$ 8,00 R$ 4.800,00 

16 CENOURA QUILO 1.000 SEMANAL R$ 6,91 R$ 6.910,00 

26 MAMÃO MADURO QUILO 600 SEMANAL R$ 6,28 R$ 3.768,00 

27 MAMÃO VERDE QUILO 200 QUINZENAL R$ 4,11 R$ 822,00 

30 MEL DE ABELHA LITRO 80 SEMANAL R$ 36,22 R$ 2.897,60 

32 PIMENTÃO VERDE QUILO 200 SEMANAL R$ 5,26 R$ 1.052,00 

Valor Total do Contrato 30.249,60 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Sebastião Laranjeiras, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  ATIVA DA UNIÃO 
45C3.1935.B83E.B211 11/02/2025 10/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250790641 10/02/2025 11/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000070/2025 13/02/2025 14/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7556955/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO 
FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 006/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 006/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 30.249,60 (Trinta Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO 
CPF: 125.***.***-49 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO 

  

DATA: 13 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 006/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 006/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 30.249,60 (Trinta Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO 
CPF: 125.***.***-49 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

FLORISVALDO SILVA DE ARAÚJO 

  

DATA: 13 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 007/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E IZAURA 
FRANCISCA DOS SANTOS. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS, 

conforme atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 27.095,00(Vinte e Sete Mil e Noventa e Cinco Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 

Total 

21 GOIABA REGIONAL QUILO 900 SEMANAL R$ 7,75 R$ 6.975,00 

25 MARACUJÁ QUILO 2.000 SEMANAL R$ 10,06 R$ 20.120,00 

Valor Total do Contrato 27.095,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
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a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

D61A.E868.CDA3.0D15 07/02/2025 06/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250747871 07/02/2025 08/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000048/2025 07/02/2025 08/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7715405/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS 
IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 007/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 007/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 27.095,00 (Vinte e Sete Mil e Noventa e Cinco Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS 
CPF: 025.***.***-26 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 007/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 007/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 27.095,00 (Vinte e Sete Mil e Noventa e Cinco Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS 
CPF: 025.***.***-26 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 008/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E JOELISON SILVA 
JESUS. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) JOELISON SILVA JESUS, conforme atos 

constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados nas disposições da 

Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 33.574,00(Trinta e Três Mil, Quinhentos e Setenta e Quatro Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

3 AÇAFRÃO QUILO 100 BIMESTRAL R$ 30,11 R$ 3.011,00 

6 ALHO QUILO 200 QUINZENAL R$ 33,45 R$ 6.690,00 

12 COENTRO MOÍDO QUILO 200 MENSAL R$ 43,32 R$ 8.664,00 

13 CORANTE QUILO 220 MENSAL R$ 32,45 R$ 7.139,00 

38 
TEMPERO 
COMPLETO 
(NATURAL) 

QUILO 600 SEMANAL R$ 13,45 R$ 8.070,00 

Valor Total do Contrato R$ 33.574,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
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documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

98
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 CONTRATOS

 

P á g i n a  4 | 5 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

0A26.7026.4794.C444 11/09/2024 10/03/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250747841 07/02/2025 08/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000047/2025 07/02/2025 08/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7707631/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
JOELISON SILVA JESUS 
JOELISON SILVA JESUS 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 008/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 008/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.574,00 (Trinta e Três Mil, Quinhentos e Setenta e Quatro Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: JOELISON SILVA JESUS 
CPF: 024.***.***-18 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

JOELISON SILVA JESUS 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
  

 
 
 

 

 

P á g i n a  5 | 5 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 

CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 008/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 008/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.574,00 (Trinta e Três Mil, Quinhentos e Setenta e Quatro Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: JOELISON SILVA JESUS 
CPF: 024.***.***-18 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

JOELISON SILVA JESUS 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 010/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E JURACI 
CARVALHO SANTOS. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) JURACI CARVALHO SANTOS, conforme 

atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 13.737,00(Treze Mil, Setecentos e Trinta e Sete Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Energia 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 

Total 

1 ALFACE MAÇO 700 SEMANAL R$ 4,82 R$ 3.374,00 

4 
CHEIRO 
VERDE 

MAÇO 300 SEMANAL R$ 3,57 R$ 1.071,00 

15 
COUVE 

MANTEIGA 
MAÇO 500 SEMANAL R$ 9,74 R$ 4.870,00 

17 
FEIJÃO 

CARIOCA 
QUILO 200 MENSAL R$ 10,81 R$ 2.162,00 

20 MAXIXE QUILO 400 QUINZENAL R$ 5,65 R$ 2.260,00 

Valor Total do Contrato 13.737,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
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o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

103
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 CONTRATOS

 

P á g i n a  4 | 5 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Sebastião Laranjeiras, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  ATIVA DA UNIÃO 
8B99.B65B.ABC7.3187 10/02/2025 09/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250787895 10/02/2025 11/04/2025 

MUNICIPAL CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras-BA) 00000072/2025 18/02/2025 19/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7636191/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
JURACI CARVALHO SANTOS 
JURACI CARVALHO SANTOS 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 010/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 010/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 13.737,00 (Treze Mil, Setecentos e Trinta e Sete Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

18/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: JURACI CARVALHO SANTOS 
CPF: 284.***.***-01 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

JURACI CARVALHO SANTOS 

  

DATA: 18 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 010/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 010/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 13.737,00 (Treze Mil, Setecentos e Trinta e Sete Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

18/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: JURACI CARVALHO SANTOS 
CPF: 284.***.***-01 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

JURACI CARVALHO SANTOS 

  

DATA: 18 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 011/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E MAIKO DANILO 
NUNES CRUZ. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MAIKO DANILO NUNES CRUZ, conforme 

atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 26.422,00(Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 

Total 

1 ABACATE QUILO 200 TRIMESTRAL R$ 7,11 R$ 1.422,00 

8 BANANA PRATA QUILO 5.000 SEMANAL R$ 5,00 R$ 25.000,00 

Valor Total do Contrato 26.422,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
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a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

8199.8EBD.D879.24C6 10/02/2025 09/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250790503 10/02/2025 11/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000059/2025 11/02/2025 12/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7700105/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MAIKO DANILO NUNES CRUZ 
MAIKO DANILO NUNES CRUZ 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 011/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 011/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 26.422,00 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: MAIKO DANILO NUNES CRUZ 
CPF: 057.***.***-23 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MAIKO DANILO NUNES CRUZ 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 011/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 011/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 26.422,00 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: MAIKO DANILO NUNES CRUZ 
CPF: 057.***.***-23 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MAIKO DANILO NUNES CRUZ 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 012/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E MARIA DE 
LOURDES ALVES CAMPOS. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS, 

conforme atos constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 34.282,00(Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

7 
BISCOITO TIPO 
CHIRINGA 

UNIDADE 2.000 SEMANAL R$ 5,58 R$ 11.160,00 

18 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

QUILO 800 MENSAL R$ 6,29 R$ 5.032,00 

28 MANDIOCA QUILO 3.000 SEMANAL R$ 3,39 R$ 10.170,00 

36 TAPIOCA QUILO 750 MENSAL R$ 10,56 R$ 7.920,00 

Valor Total do Contrato R$ 34.282,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
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consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

1CDF.52F4.FC70.81F3 23/10/2024 21/04/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250747782 07/02/2025 08/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000045/2025 07/02/2025 08/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7583531/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS 
MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 012/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 012/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 34.282,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS 
CPF: 013.***.***-20 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 012/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 34.282,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS 
CPF: 013.***.***-20 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MARIA DE LOURDES ALVES CAMPOS 

  

DATA: 12 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025PMSL 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025CR 

CONTRATO N.º 013/2025FMME 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E VENICIUS ALVES 
DA SILVA. 

 

A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 - 

Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Pedro Antônio Pereira Malheiros, 

Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO MUNICIPAL DE 

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua José Cândido de 

Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por 

IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária Municipal de Educação, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) VENICIUS ALVES DA SILVA, conforme atos 

constitutivos da apresentada e acostada nos autos, doravante designado CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 017/2025PMSL fundamentados nas disposições da 

Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública nº 002/2025CR, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025CR, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP OU CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
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R$ 33.750,00(Trinta e Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 
de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 

Preço 
Total 

34 POLPA DE FRUTAS QUILO 2.500 SEMANAL R$ 13,50 R$ 33.750,00 

Valor Total do Contrato 33.750,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2023CR, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto / BA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

DF92.3C9D.CE14.4F2C 31/10/2024 29/04/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250747889 07/02/2025 08/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião Laranjeiras - 

BA) 
00000049/2025 07/02/2025 08/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 7708737/2025 10/02/2025 09/08/2025 

 

 
 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
VENICIUS ALVES DA SILVA 
VENICIUS ALVES DA SILVA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CREDENCIAMENTO N° 002/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 013/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 013/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CREDENCIAMENTO - N° 002/2025CR 
  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DO 
AGRICULTOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME ART. 14 DA 
LEI 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 06/2020 E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 
14.133/2021 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 33.750,00 (Trinta e Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: VENICIUS ALVES DA SILVA 
CPF: 100.***.***-48 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.306.0009.2.385 PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE 
15000000 
15001001  
15520000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

VENICIUS ALVES DA SILVA 

  

DATA: 13 de fevereiro de 2025 
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LARANJEIRA 
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DATA: 13 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 045/2025PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 016/2025IN 
CONTRATO nº 014/2025FMME 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO e a empresa COMVEIMA 
COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS 
E TRATORES LTDA. 

 
 
A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede no(a) Rua Dois de Maio, 453 
- Centro, na cidade de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.982.616/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) Sr Pedro Antônio Pereira 
Malheiros, Prefeito Municipal eleito e em pleno exercício do mandato e através do FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, com sede na Rua 
José Cândido de Macedo, S/N - Santo Antônio – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras 
- BA, representado por IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA, Secretária 
Municipal de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) COMVEIMA 
COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 16.183.352/0001-60, sediado(a) na AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, SN - KM 
839A - COMVEIMA II – CEP 45045-970 - VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por EDGAR ABREU MAGALHAES, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 045/2025PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do/a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 
016/2025IN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE 
EXCLUSIVA DA FABRICANTE PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MOTOR 
GENUÍNO PARA ÔNIBUS ESCOLAR DA FROTA MUNICIPAL, GARANTINDO A 
REPOSIÇÃO DA PEÇA DANIFICADA E A CONTINUIDADE DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 84082090 - ZB MOTOR PARCIAL MERCEDES UNIDADE 1 R$ 58.529,77 R$ 58.529,77 

2 84849000 - JOGO DE JUNTAS BLOCO DO MOTOR MERCEDES UNIDADE 1 R$ 1.266,06 R$ 1.266,06 

3 40169300 - JUNTA DE BORRACHA MERCEDES UNIDADE 1 R$ 131,81 R$ 131,81 

4 84841000 - JUNTA DE VEDAÇÃO MERCEDES UNIDADE 1 R$ 90,05 R$ 90,05 
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5 84842000 - JUNTA DO RADIADOR DE ÓLEO MERCEDES UNIDADE 1 R$ 102,11 R$ 102,11 

6 39174090 - JUNTA DE VEDAÇÃO MERCEDES UNIDADE 1 R$ 4,46 R$ 4,46 

7 48239099 - JUNTA DE VEDAÇÃO DE BORRACHA MERCEDES UNIDADE 1 R$ 5,36 R$ 5,36 

8 27101932 - OLEOD O MOTOR 15W40 OUTROS UNIDADE 1 R$ 470,00 R$ 470,00 

9 84219999 - JOGO DE FILTROS DO MOTOR MERCEDES UNIDADE 1 R$ 315,92 R$ 315,92 

10 84213100 - ELEMENTO DO FILTRO DE AR MERCEDES UNIDADE 1 R$ 297,82 R$ 297,82 

11 38200000 - MEIO ANTICONGELANTE MERCEDES UNIDADE 6 R$ 56,00 R$ 336,00 

12 84841000 - VEDAÇÃO DO CARTER MERCEDES UNIDADE 1 R$ 325,40 R$ 325,40 

13 84841000 - JUNTA DA TAMPA  MERCEDES UNIDADE 1 R$ 284,32 R$ 284,32 

14 SERVIÇO MAO DE OBRA MERCEDES SERVIÇO 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 13/02/2025 até 30/04/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 65.659,08 (Sessenta e Cinco Mil, Seiscentos e 
Cinqüenta e Nove Reais e Oito Centavos) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 04.04 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO 12.361.0009.2.394 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.365.0012.2.308 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 15001001 
15400000 
15410000 
15420000 
15500000 
15530000 
15710000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 
IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO LARANJEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
COMVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA 

EDGAR ABREU MAGALHAES 
FORNECEDOR(A) 
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CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

0296.0AC1.867A.0959 01/11/2024 30/04/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250134624 06/01/2025 07/03/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA  
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO 

MUNICÍPIO (Guanambi-BA) 
AC0MDICNWMJ 07/02/2025 09/03/2025 

FGTS 
Certificado de Regularidade do 

 FGTS - CRF 
2025012501340192422208 25/01/2025 23/02/2025 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 596373/2025 06/01/2025 05/07/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 016/2025IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 014/2025FMME 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 014/2025FMME 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 016/2025IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE EXCLUSIVA DA FABRICANTE PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MOTOR GENUÍNO PARA ÔNIBUS ESCOLAR DA 
FROTA MUNICIPAL, GARANTINDO A REPOSIÇÃO DA PEÇA DANIFICADA E A 
CONTINUIDADE DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 65.659,08 (Sessenta e Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oito Centavos). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/02/2025 a 30/04/2025 

  

FORNECEDOR: COMVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA 
CNPJ: 16.183.352/0001-60 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.361.0009.2.394 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.365.0012.2.308 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 

15001001 
15400000 
15410000 
15420000 
15500000 
15530000 
15710000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

EDGAR ABREU MAGALHAES 

  

DATA: 13 de fevereiro de 2025 
  

 

 

Página 12 de 12 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 016/2025IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 014/2025FMME 
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FROTA MUNICIPAL, GARANTINDO A REPOSIÇÃO DA PEÇA DANIFICADA E A 
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VALOR: R$ 65.659,08 (Sessenta e Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oito Centavos). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

13/02/2025 a 30/04/2025 

  

FORNECEDOR: COMVEIMA COMERCIO DE VEICULOS, MAQUINAS E TRATORES LTDA 
CNPJ: 16.183.352/0001-60 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.04 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
12.361.0009.2.394 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.365.0012.2.308 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 

15001001 
15400000 
15410000 
15420000 
15500000 
15530000 
15710000 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS / IDÁLIA CRISTINA DE SOUZA MELLO 
LARANJEIRA 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

EDGAR ABREU MAGALHAES 

  

DATA: 13 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 041/2025PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 004/2025DE  
CONTRATO nº 031/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a empresa 
REINALDO MARTINS PEREIRA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) REINALDO MARTINS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 050.***.***-79, 
sediado(a) na COMUNIDADE DE ENZA, S/N - ZONA RURAL – CEP 46450-000 - 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por REINALDO MARTINS PEREIRA, conforme atos constitutivos 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 041/2025PMSL e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do/a 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA nº 004/2025DE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL NO 
DISTRITO DE NÚCLEO HABITACIONAL III PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL NO 
DISTRITO DE NÚCLEO 
HABITACIONAL III PARA 
ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA 

MES 11 R$ 500,00 R$ 5.500,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. As cobranças de energia elétrica mensal, durante o tempo que perdurar a presente 
contratação, serão arcadas pela Contratante. 

 
5.4. Para cumprimento do item 5.3, a contratada deverá encaminhar à contratante o 
boleto mensal emitido pela concessionária de energia em tempo hábil anterior ao 
vencimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS  
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE 
02.02 GABINETE DO PREFEITO 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO 
6.181.0023.2.290 GESTÃO DAS AÇÕES EM SEGURANÇA 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 
15000000 
15001001 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

BE44.4D60.603E.CC2B 31/01/2025 30/07/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250610147 31/01/2025 01/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião 

Laranjeiras - BA) 
00000034/2025 31/01/2025 01/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 5775007/2025 31/01/2025 30/07/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
REINALDO MARTINS PEREIRA 
REINALDO MARTINS PEREIRA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA N° 004/2025DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 031/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 031/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA - N° 004/2025DE 
  

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL NO DISTRITO DE NÚCLEO HABITACIONAL III PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
- BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO III - ALÍNEA A 
  

VALOR: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

03/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: REINALDO MARTINS PEREIRA 
CPF: 050.***.***-79 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS  
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
02.02 GABINETE DO PREFEITO 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
6.181.0023.2.290 GESTÃO DAS AÇÕES EM SEGURANÇA 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 
15000000 
15001001 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

REINALDO MARTINS PEREIRA 

  

DATA: 03 de fevereiro de 2025 
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EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

03/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: REINALDO MARTINS PEREIRA 
CPF: 050.***.***-79 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS  
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
02.02 GABINETE DO PREFEITO 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 
6.181.0023.2.290 GESTÃO DAS AÇÕES EM SEGURANÇA 
12.361.0009.2.316 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 25% 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 
15000000 
15001001 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

REINALDO MARTINS PEREIRA 

  

DATA: 03 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 044/2025PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 015/2025IN  
CONTRATO nº 033/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a empresa 
CAME ENGENHARIA - CONSULTORIA 
AMBIENTAL, MINERAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) CAME ENGENHARIA - CONSULTORIA AMBIENTAL, MINERAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.266.868/0001-
15, sediado(a) na RUA GERSON ALVES, 226 - XAVIER – CEP 46350-000 - URANDI - BA, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por LUCAS THARCIO 
RODRIGUES SANTOS, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 044/2025PMSL e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do/a CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 015/2025IN, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA AMBIENTAL, 
ABRANGENDO A ANÁLISE DE DOCUMENTOS, LICENCIAMENTO E AUTORIZAÇÕES 
AMBIENTAIS, FISCALIZAÇÃO, REVISÃO DE LEGISLAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO À 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL, ASSESSORAMENTO NA GESTÃO AMBIENTAL 
LOCAL E PARTICIPAÇÃO EM CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA AMBIENTAL, ABRANGENDO A ANÁLISE 
DE DOCUMENTOS, LICENCIAMENTO E 
AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, FISCALIZAÇÃO, 
REVISÃO DE LEGISLAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO À 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL, 
ASSESSORAMENTO NA GESTÃO AMBIENTAL LOCAL 
E PARTICIPAÇÃO EM CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA 

MES 11 R$ 3.000,00 R$ 33.000,00 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 28/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/75C5-D18B-FB39-26E0-CE46 ou utilize o código QR.

145
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2109 CONTRATOS

 

Página 3 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 12.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
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17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

430F.CF53.F8A5.3EEB 03/02/2025 02/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250637473 03/02/2025 04/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS (Urandi - 

BA) 
00000046 03/02/2025 04/03/2025 

FGTS Certificado de Regularidade do  FGTS - CRF 2025012710425588187484 27/01/2025 25/02/2025 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 90108030/2025 02/01/2025 01/07/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
CAME ENGENHARIA - CONSULTORIA AMBIENTAL, MINERAL E DE 

SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 
LUCAS THARCIO RODRIGUES SANTOS 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 015/2025IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 033/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 033/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 015/2025IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA AMBIENTAL, ABRANGENDO A ANÁLISE DE DOCUMENTOS, 
LICENCIAMENTO E AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, FISCALIZAÇÃO, REVISÃO DE 
LEGISLAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO À ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL, 
ASSESSORAMENTO NA GESTÃO AMBIENTAL LOCAL E PARTICIPAÇÃO EM CAMPANHAS 
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA. 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO III - ALINEA C 
  

VALOR: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

10/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: CAME ENGENHARIA - CONSULTORIA AMBIENTAL, MINERAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA 
CNPJ: 41.266.868/0001-15 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 12.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 
 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

LUCAS THARCIO RODRIGUES SANTOS 

  

DATA: 10 de fevereiro de 2025 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 015/2025IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 033/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 033/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 015/2025IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA AMBIENTAL, ABRANGENDO A ANÁLISE DE DOCUMENTOS, 
LICENCIAMENTO E AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, FISCALIZAÇÃO, REVISÃO DE 
LEGISLAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO À ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL, 
ASSESSORAMENTO NA GESTÃO AMBIENTAL LOCAL E PARTICIPAÇÃO EM CAMPANHAS 
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA. 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO III - ALINEA C 
  

VALOR: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

10/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: CAME ENGENHARIA - CONSULTORIA AMBIENTAL, MINERAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA 
CNPJ: 41.266.868/0001-15 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 12.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 
 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

LUCAS THARCIO RODRIGUES SANTOS 

  

DATA: 10 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2025PMSL 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025CR  
CONTRATO nº 034/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a pessoa 
física ALICE PEREIRA MONCAO COSTA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) ALICE PEREIRA MONCAO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 888.***.***-44, 
sediado(a) na AVENIDA SANTA CRUZ, S/N - MANDIROBA – CEP 46450-000 - 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, doravante designado CONTRATADO, conforme atos 
constitutivos apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
006/2025PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do/a PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025CR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, COM 
CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO DISTRITO DE MANDIROBA, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES, 
SENDO CARDÁPIO DO DIA, 
CONTENDO PRATOS 
VARIADOS DE ARROZ, 
FEIJÃO, MACARRÃO, 
FAROFA; MÍNIMO 02 TIPOS 
DE CARNES (BRANCA E/OU 
VERMELHA); MÍNIMO DE 01 
TIPO DE SALADA (ALFACE, 
TOMATE, COUVE, CENOURA, 
ETC.), A SEREM FORNECIDAS 
NO DISTRITO DE 
MANDIROBA, CONFORME 
DEMANDA 

 

REFEIÇÃO 2000 R$ 20,23 R$ 40.460,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação do contrato poderá ser estabelecida nos termos do art. 20 e 21 do Decreto 
Municipal n. 20 de 04 de março de 2024, em aplicação subsidiária a Lei n. 14.133, de 2021.  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 40.460,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e 
Sessenta Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 15 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

8ECF.D824.3486.4774 05/02/2025 04/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250684021 05/02/2025 06/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião 

Laranjeiras - BA) 
00000043/2025 05/02/2025 06/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 6669101/2025 05/02/2025 04/08/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ALICE PEREIRA MONCAO COSTA 
ALICE PEREIRA MONCAO COSTA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 034/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

  
N.º DO CONTRATO: 034/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO 
DISTRITO DE MANDIROBA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 40.460,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

15/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: ALICE PEREIRA MONCAO COSTA 
CPF: 888.***.***-44 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ALICE PEREIRA MONCAO COSTA 

  

DATA: 15 de fevereiro de 2025 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 034/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

  
N.º DO CONTRATO: 034/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO 
DISTRITO DE MANDIROBA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 40.460,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

15/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: ALICE PEREIRA MONCAO COSTA 
CPF: 888.***.***-44 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

ALICE PEREIRA MONCAO COSTA 

  

DATA: 15 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2025PMSL 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025CR  
CONTRATO nº 035/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a empresa 
MARIA APARECIDA SOARES 
FERREIRA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 927.***.***-
00, sediado(a) na RUA A, S/N - NUCLEO HABITACIONAL III - ZONA RURAL – CEP 46450-
000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, doravante designado CONTRATADO, , conforme 
atos constitutivos apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
006/2025PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do/a PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025CR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, COM 
CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO NUCLEO HABITACIONAL III, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

2 

FORNECIMENTO PARCELADO 
DE REFEIÇÕES, SENDO 
CARDÁPIO DO DIA, CONTENDO 
PRATOS VARIADOS DE ARROZ, 
FEIJÃO, MACARRÃO, FAROFA; 
MÍNIMO 02 TIPOS DE CARNES 
(BRANCA E/OU VERMELHA); 
MÍNIMO DE 01 TIPO DE SALADA 
(ALFACE, TOMATE, COUVE, 
CENOURA, ETC.), A SEREM 
FORNECIDAS NO NÚCLEO 
HABITACIONAL III, CONFORME 
DEMANDA 

REFEIÇÃO 2000 R$ 20,23 R$ 40.460,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação do contrato poderá ser estabelecida nos termos do art. 20 e 21 do Decreto 
Municipal n. 20 de 04 de março de 2024, em aplicação subsidiária a Lei n. 14.133, de 2021.  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 40.460,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e 
Sessenta Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 15 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

C974.5130.9FD7.2ACE 15/02/2025 14/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250869254 15/02/2025 16/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião 

Laranjeiras - BA) 
00000071/2025 15/02/2025 16/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 8768761/2025 15/02/2025 14/08/2025 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 
MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 035/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
N.º DO CONTRATO: 035/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO 
NUCLEO HABITACIONAL III, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 40.460,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

15/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 
CPF: 927.***.***-00 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 

  

DATA: 15 de fevereiro de 2025 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 035/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
N.º DO CONTRATO: 035/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO 
NUCLEO HABITACIONAL III, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 40.460,00 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

15/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 
CPF: 927.***.***-00 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 

  

DATA: 15 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2025PMSL 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025CR  
CONTRATO nº 036/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a empresa 
DANIEL SOUZA MACHADO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) DANIEL SOUZA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 120.***.***-12, sediado(a) 
na POVOADO DE PIRANHAS, S/N - ZONA RURAL – CEP 46450-000 - SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 006/2025PMSL e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do/a 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025CR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, COM 
CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO DISTRITO DE PIRANHAS, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
REFEIÇÕES, SENDO CARDÁPIO DO DIA, 
CONTENDO PRATOS VARIADOS DE 
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, FAROFA; 
MÍNIMO 02 TIPOS DE CARNES (BRANCA 
E/OU VERMELHA); MÍNIMO DE 01 TIPO DE 
SALADA (ALFACE, TOMATE, COUVE, 
CENOURA, ETC.), A SEREM FORNECIDAS 
NO POVOADO DE PIRANHAS, CONFORME 
DEMANDA 

REFEIÇÃO 2000 R$ 20,23 R$ 40.460,00 

5 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
REFEIÇÕES, SENDO CARDÁPIO DO DIA, 
CONTENDO PRATOS VARIADOS DE 
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, FAROFA; 
MÍNIMO 02 TIPOS DE CARNES (BRANCA 
E/OU VERMELHA); MÍNIMO DE 01 TIPO DE 
SALADA (ALFACE, TOMATE, COUVE, 
CENOURA, ETC.), A SEREM FORNECIDAS 
NO POVOADO DE LAGOA DO BOQUEIRÃO, 
CONFORME DEMANDA 

REFEIÇÃO 1000 R$ 20,23 R$ 20.230,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação do contrato poderá ser estabelecida nos termos do art. 20 e 21 do Decreto 
Municipal n. 20 de 04 de março de 2024, em aplicação subsidiária a Lei n. 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 60.690,00 (Sessenta Mil, Seiscentos e Noventa 
Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 15 de fevereiro de 2025. 

 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO 

A0E5.CF83.F332.7ED1 13/02/2025 12/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250836272 13/02/2025 14/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA FÍSICA (Sebastião 

Laranjeiras - BA) 
00000069/2025 13/02/2025 14/05/2025 

FGTS ISENTO    

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 8335746/2025 13/02/2025 12/08/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
DANIEL SOUZA MACHADO 
DANIEL SOUZA MACHADO 

FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 036/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
N.º DO CONTRATO: 036/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO 
DISTRITO DE PIRANHAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 60.690,00 (Sessenta Mil, Seiscentos e Noventa Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

15/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: DANIEL SOUZA MACHADO 
CPF: 120.697.655-12 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

DANIEL SOUZA MACHADO 

  

DATA: 15 de fevereiro de 2025 
  

 

 

Página 11 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 036/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
N.º DO CONTRATO: 036/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025CR 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NO 
DISTRITO DE PIRANHAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 60.690,00 (Sessenta Mil, Seiscentos e Noventa Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

15/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: DANIEL SOUZA MACHADO 
CPF: 120.697.655-12 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

DANIEL SOUZA MACHADO 

  

DATA: 15 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2025PMSL 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025ADM  
CONTRATO nº 037/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a empresa 
49.239.983 NILVA MONCAO SOUZA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) 49.239.983 NILVA MONCAO SOUZA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
49.239.983/0001-02, sediado(a) na RUA SOLDADO GERALDO PATEZ, 196 - SANTO 
ANTONIO – CEP 46450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por NILVA MONCAO SOUZA, conforme atos 
constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 006/2025PMSL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do/a PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025ADM, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, COM 
CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

8 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
REFEIÇÕES, SENDO CARDÁPIO DO 
DIA, CONTENDO PRATOS 
VARIADOS DE ARROZ, FEIJÃO, 
MACARRÃO, FAROFA; MÍNIMO 02 
TIPOS DE CARNES (BRANCA E/OU 
VERMELHA); MÍNIMO DE 01 TIPO 
DE SALADA (ALFACE, TOMATE, 
COUVE, CENOURA, ETC.), A 
SEREM FORNECIDAS NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA, CONFORME 
DEMANDA 

REFEIÇÃO 3500 R$ 20,23 R$ 70.805,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
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1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação do contrato poderá ser estabelecida nos termos do art. 20 e 21 do Decreto 
Municipal n. 20 de 04 de março de 2024, em aplicação subsidiária a Lei n. 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 70.805,00 (Setenta Mil, Oitocentos e Cinco 
Reais) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

493F.E24E.A2CC.A08D 06/02/2025 05/08/2025 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20250704694 06/02/2025 07/04/2025 

MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(Sebastião Laranjeiras - BA) 
00000010/2025 06/02/2025 07/05/2025 

FGTS Certificado de Regularidade do  FGTS - CRF 2025013110025996658205 31/01/2025 01/03/2025 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 6949548/2025 06/02/2025 05/08/2025 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
49.239.983 NILVA MONCAO SOUZA 

NILVA MONCAO SOUZA 
FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025ADM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 037/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
N.º DO CONTRATO: 037/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025ADM 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 70.805,00 (Setenta Mil, Oitocentos e Cinco Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

20/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: 49.239.983 NILVA MONCAO SOUZA 
CNPJ: 49.239.983/0001-02 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

NILVA MONCAO SOUZA 

  

DATA: 20 de fevereiro de 2025 
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PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025ADM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025PMSL 

CONTRATO N° 037/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
N.º DO CONTRATO: 037/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO - N° 001/2025ADM 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, COM CARDÁPIO BALANCEADO E ENTREGA DIÁRIA, NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 79 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 70.805,00 (Setenta Mil, Oitocentos e Cinco Reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

20/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: 49.239.983 NILVA MONCAO SOUZA 
CNPJ: 49.239.983/0001-02 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 

ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
17000000 
15410000 
15420000 
15400000 
15001001  
15710000 
15410000 
15420000 
15400000 
15500000  
16600000  
16690000  
15001002 

 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

NILVA MONCAO SOUZA 

  

DATA: 20 de fevereiro de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 046/2025PMSL 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº 017/2025IN  
CONTRATO nº 038/2025ADM 
 

Contrato administrativo que fazem entre si 
o Município de Sebastião Laranjeiras, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO LARANJEIRAS e a empresa 
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, com sede na Rua Dois de 
Maio, 453 - Centro – CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, representado por Pedro 
Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
17.922.286/0001-65, sediado(a) na CALÇADA DOS MIRTILOS, 33 - ANDAR 2 - 
CONDOMINIO CENTO COMERCIAL ALPHAVILLE – CEP 06453-019 - BARUERI - SP, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por LUIS RICARDO DE 
MAGALHAES, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 046/2025PMSL e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do/a CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
INEXIGIBILIDADE nº 017/2025IN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA 
PESQUISA DE PREÇOS DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MAQUINÁRIOS, OTIMIZAÇÃO 
DE COMPRAS E SUPORTE À GESTÃO DE FROTAS, GARANTINDO MAIOR 
EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E TRANSPARÊNCIA NO PROCESSO LICITATÓRIO, 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Licença de uso do Sistema 
informatizado denominado 

Traz Valor para pesquisa de 
preços de peças 

automotivas e maquinários 

MES 12 R$ 1.458,33 R$ 17.499,96 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20/02/2025 até 31/12/2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 17.499,96 (Dezessete Mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos termos 
aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 
ato de envio da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu 
art. 37. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do Contrato.  

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  
do valor do Contrato. 

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
5%  do valor do Contrato. 

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida. 
 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
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13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.1.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO 4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 

 
CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
FA94.E2DC.525A.B870 14/02/2025 13/08/2025 

ESTADUAL 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos da Dívida Ativa do 

Estado de São Paulo (São Paulo) 
64457881 03/02/2025 05/03/2025 

MUNICIPAL CERTIDÃO NEGATIVA (Barueri-SP) 06723/2025i 27/01/2025 26/02/2025 

FGTS Certificado de Regularidade do  FGTS - CRF 2025012508422066850715 25/01/2025 23/02/2025 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 81381889/2024 25/11/2024 24/05/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

LUIS RICARDO DE MAGALHAES 
FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N° 017/2025IN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2025PMSL 

 
CONTRATO N° 038/2025ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO: 038/2025ADM 

  

MODALIDADE/N.º: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - N° 017/2025IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA PESQUISA DE PREÇOS DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS E MAQUINÁRIOS, OTIMIZAÇÃO DE COMPRAS E SUPORTE À GESTÃO DE 
FROTAS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E TRANSPARÊNCIA NO 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA 

  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021 - ARTIGO 74 - INCISO I 
  

VALOR: R$ 17.499,96 (Dezessete Mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

20/02/2025 a 31/12/2025 

  

FORNECEDOR: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE 4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15000000 
 

  

ASSINAM PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINAM PELA 
CONTRATADA: 

LUIS RICARDO DE MAGALHAES 

  

DATA: 20 de fevereiro de 2025 
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